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DECRETO N° 005/2021, DE 71 DE JANEIRO DE 2021   

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

0 PREFEITO DO MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANA, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA:  

Art.  1° - Ficam nomeados o Sr. Neide  Mann&  Caldato, CPF n° 023.594.429-70, 

RG n° 7.722.329-0 SSP/PR, como Presidente, o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF n° 085.098 669-96 e RG n° 

10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações. 

com o objetivo de receber, examinar, montar processo licitaterio, fazer visto análise e 

julgamento de propostas apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo 

Município de Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadastramento de licitantes, para o exercício de 2021.  

Art.  2° - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros pare a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do  art.  51, da Lei n° 8.666V 993.  

Art.  30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2021, ficando revogado 

o Decreto n°536/2019. de 27 de dezembro de 2019 e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO. PR;  E JANEIRO DE 2021 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municipios do Sudoeste do  Parana  

DIOEMS 
EDIÇÃO de  :::;71  /: 02021 



9ECRETO N° 046/2021, DE 02 DE FEVEREIRO DE 2021 

Altera o  art.  1° do Decreto n° 005/2021, de 07 de 
janeiro de 2021, que nomeia a Comissão 
Permanente de Licitações. 

O PR FEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que  le  são conferidas pelo artigo 63, inciso X da Lei Orgânica 

DE CR ET A:  

Art.  11—  Altera o  art.  10  do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, que 

nomeia a Comissão ermanente de Licitações, passando a ter a seguinte redação:  

"Art. 

RG n° 

n° 06 

n° 08 

a Coii  

monta  

apres 

de C 

° - Ficam nomeados o Sr. André Felipe de Moraes, CPF n°094.757.939-76, 

13.155.510-5 SSP/PR, como Presidente. o Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF 

575.819-66 e RG n° 9 429.975-6 SSP/PR e a Sra. Giliane Teles For/in, CPF 

098.669-96 e RG n° 10.282.377-0 SSP/PR, como membros, para comporem 

.ssão Permanente de Licitações, com o objetivo de receber, examinar 

processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

ntadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município 

opinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao 

cadaskramento de licitantes, para o exercício de 2021." 
i 
I  

Art.  2' — Os demais artigos do Decreto n.° 005/2021, de 07 de janeiro de 2021, 

permanecem inalter os.  

Art.  31 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contildrio. 

GABINETE do PREFEITO DE CHOPINZINHO, P 02 DE FEVEREIRO DE 2021. „___. 
- , 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  

Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 
85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

Município de Chopinzinho 

Publicado  no  
Municípios  do S 

DI 
EDIÇA0 Waal:  

Ono  Oficial  dos  
oeste  do Parana 
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SOLICITAÇÃO  

Senhor Prefeito: 

A Secretaria de Saúde, considerando a necessidade de manutenção preventiva e corretiva 

para o equipamento Analisador de Bioquímica do Laboratório de Análises Clinicas Municipal, 

solicita a Vossa Excelência a autorização para a contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços, através de Processo Licitatório, na modalidade de Dispensa de Licitação, 

do item relacionado no Termo de Referência em anexo. 

As responsabilidades técnicas pelo acompanhamento e fiscalização ficam a cargo da 

Secretaria de Saúde. 

Nestes termos pede deferimento. 

Chopinzinho/PR, 23 de setembro de 2021. 

FliANCELI DE FATIA DAVI 
Secretária Municipal de Saúde 
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TERMO DE REFERENCIA  

1. DO OBJETO 

1.1 Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção preventiva 

e corretiva para o equipamento Analisador de Bioquímica do Laboratório de Análises Clinicas 

Municipal, compreendendo fornecimento de peças, componentes, acessórios e mão de obra. 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO  
VALOR 
UNIT.  

R$ 

VALOR 
R$ 

01 01 UND 

Serviço de manuten0o preventiva e corretiva, 

bem como regulagem do equipamento 

Analisador de bioquímica BIOPLUS B10-2000, N° 

3329  PAT  15073. 

Deve incluir fornecimento de peças, 

componentes, acessórios e mão de obra. 

1.278,50 1.278,50 

VALOR TOTAL 1.278,50 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 Considerando a necessidade de manutenção preventiva e corretiva exclusivamente para o 

equipamento Analisador Bioquímico Bioplus 2000, para que sejam identificados e evitados 

futuros problemas/defeitos, a fim de manter a qualidade e continuidade no atendimento dos 

pacientes no Laboratório de Análises Clinicas Municipal, bem como prolongar a vida útil do 

equipamento. 

2.2 Considerando que no ano de 2020 o equipamento Analisador Bioquímico Bioplus 2000 esteve 

parado/sem utilização pelo fato de ter restado deserto/fracassado os itens utilizados neste 

equipamento, nos Processos licitatórios para aquisição de materiais/insumos para laboratório. 

Logo, houve a realização de novo Processo, que dispõe dos reagentes para aquisição e 

funcionamento, contudo há necessidade da realização da manutenção preventiva e corretiva, 

pois poderá ser necessário troca de algum componente (peça/filtro) do equipamento para 

melhor funcionamento. 

2.3 Considerando que o analisador de bioquímica, também chamado de analisador bioquímico 

ou de química clinica, é utilizado para determinar a presença de metabolitos em amostras 

biológicas, por exemplo de sangue ou de urina, a fim de diagnosticar diversas doenças. Um 

exemplo de uso deste tipo de analisador é a medição da creatinina urinária para avaliar a 

capacidade de filtração dos rins, dessa maneira nota-se a importância da manutenção estar em 
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dia, para que não haja a descontinuidade dos serviços prestados aos usuários do Sistema Único 

de Saúde — SUS. 

2.4 Considerando que esta contratação decorre da inexistência de pessoal técnico no quadro 

efetivo na Secretaria de Saúde, tendo em vista que não há processo licitatório vigente para 

serviços de manutenção que seja especifica para o equipamento Analisador Bioquímico Bioplus 

2000, e terá a finalidade de manter em pleno funcionamento e sem riscos de paralisações de 

longo prazo no equipamento do Laboratório Municipal, e ainda, com a finalidade de resguardar-

se de interrupções não previstas, permitindo aos usuários o cumprimento das atividades e 

serviços executados. 

2.5 Considerando que esse tipo de manutenção está vinculado ao conjunto de atividades técnico-

administrativas, de natureza preventiva e corretiva, com vistas a preservação da vida útil do 

equipamento, sendo necessário para garantir seu funcionamento normal, dentro de padrões 

técnicos de qualidade, normas de segurança, sem perda das características, integridade física, 

rendimento e ponto ótimo de operação do equipamento e  etc,  visando alcançar a 

economicidade, eficiência e eficácia na gestão de recursos orçamentários, financeiros e 

materiais. 

2.6 Considerando que a MANUTENÇÃO PREVENTIVA compreenderá o exame dos equipamentos 

em condições de uso e funcionamento, visando identificar e prevenir a ocorrência de possíveis 

defeitos e assim impedir as paradas não planejadas. Estes serviços constam de verificação do 

funcionamento básico da parte elétrica, eletrônica, mecânica, hidráulica, estrutural, motores 

elétricos, bombas, sistema de refrigeração, I, tubulações, mangueiras, e outros serviços julgados 

pertinentes, e obedecerá ao constante nos manuais e normas técnicas emitidas pelo fabricante 

do equipamento. Compreende ainda a limpeza geral, lubrificação, ajustes, regulagens, 

eliminação de eventuais defeitos, reparos, testes, substituição de pegas defeituosas, bem como 

laudo técnico, atualização e treinamento dos funcionários que operam o equipamento. Ao 

adotarmos este tipo de manutenção estamos introduzindo o fator qualidade no serviço de 

manutenção. Como vantagem assegura-se a continuidade do funcionamento dos equipamentos 

parando-se apenas em horários programados e facilitando-se o cumprimento da programação 

de produção. 

2.7 Considerando que a MANUTENÇÃO CORRETIVA compreende qualquer serviço que envolva 

reparo e/ou substituição de componentes (peças e acessórios gastos e inajustáveis porventura 

necessárias), com o objetivo de sanar defeitos técnicos e/ou decorrentes do uso normal do 

equipamento, conforme os manuais e normas técnicas especificas. Compreenderão os serviços 

na parte elétrica, eletrônica, mecânica, hidráulica, estrutural, motores elétricos, bombas, sistema 

de refrigeração, compressor e outros serviços, inclusive teste geral, visando restabelecer o 

perfeito e regular funcionamento dos equipamentos manutenidos. 
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2.8 Considerando a justificativa da bioquímica e Responsável Técnica do Laboratório de Análises 

Clinicas Municipal, a servidora Kristiana Giacomini — CRBM/PR 0192, em anexo. 

2.9 Considerando que o serviço solicitado exclusivamente para o equipamento Analisador 

Bioquímico Bioplus 2000 deve ser realizado com a maior brevidade possível, visto que no 

momento há reagentes para realização dos exames, e para dar continuidade nas atividades 

desempenhadas no Laboratório Municipal de Chopinzinho-PR, é necessária a manutenção para 

análise da situação do referido equipamento. 

3. JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

3.1 Justifica-se o prego total do Termo de Referência com base no menor orçamento por item 

dos preços obtidos junto às seguintes empresas: 

a) LCI PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA; 

b) TEC-ONE ASSITÉNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS; 

c) PARSEC BIOTECH.  

3.2 De modo a comprovar que não há superfaturamento no preço individual de cada item, segue 

demonstrativo dos valores de cada um dos itens:  

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
ICI  PRODUTOS 
DIAGNÓSTICOS 

LIDA 
TEC-ONE 

PARSEC  
BIOTECH  

VALOR  

UNITÁRIO  

R$ 

VALOR 

TOTAL R$ 

111  

01 01 UNO 

Serviço de manutenção 
preventiva e corretiva, 

bem como regulagem do 

equipamento Analisador 

de bioquímica BIOPLUS 

810-2000 

N° 3329,  PAT  15073. 

Deve incluir fornecimento 
de pegas, componentes, 
acessórios e mão de obra. 

1.590,20 1.278,50 2.076,70 1.278,50 1.278,50 

VALOR TOTAL R$ 1.278,50 

3.3 Por fim, justifica-se a adoção do critério de julgamento pelo menor prego global, com base 

na pesquisa de preço de mercado. 
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4. EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
4.1 Os serviços deverão ser executados de 01 (uma) só vez, previamente agendada pelo 

Laboratório de Análises Clinicas Municipal, anexo à Secretaria Municipal de Saúde — Unidade 

Básica de Saúde Central, Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, no horário 

de 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, de segunda a sexta feira 

4.1.1 Caso necessário conserto e/ou substituição de pegas de algum equipamento/pega que não 

possa ser realizado na Secretaria de Saúde, e sim em oficina especializada, a CONTRATADA 

deverá realizar o serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da solicitação, visto 

o tempo de deslocamento, conserto e entrega do equipamento, sem prejuízos ao Município. 

4.1.2 Dentro dos prazos estipulados, fica assegurado o município que a CONTRATADA deverá 

sanar o defeito causador da paralisação dos equipamentos. 

4.2 A execução dos serviços deve ser isenta de frete e, bem como, todos os tributos e encargos 

fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciá rios e comerciais. 

4.3 A CONTRATADA deverá executar fielmente os serviços que lhe forem autorizados, com 

utilização de mão de obra qualificada e dentro das melhores normas técnicas, de acordo com as 

especificações recomendadas pela fabricante do equipamento e eventuais complementações da 

CONTRATADA, e com rigorosa observância aos demais detalhes e solicitações de serviço/peças 

emanadas e aprovadas pela Secretaria de Saúde, bem como, apontar ou comunicar formalmente 

demais problemas constatados no decorrer do conserto do equipamento, além daqueles já 

indicados e autorizados. 

4.4 Os serviços serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o solicitado. 

4.5 Deverão ser realizados procedimentos de testes, após o reparo, e, se necessário, substituição 

de peças, ficando estabelecido que as peças novas colocadas tornar-se-ão de propriedade da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

4.6 Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA pela execução dos serviços 

4.7 A CONTRATADA deverá fazer um levantamento das pegas e materiais necessários para 

realização das manutenções. 

4.7.1 A CONTRATADA deverá emitir Relatório Circunstanciado, especificando a causa e tipo de 

problema apresentado e indicando a necessidade, ou não, da substituição de pegas, 

componentes ou acessórios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

comparecimento no local. 

4.7.1.1 No caso de impossibilidade de identificação do defeito técnico no local, a CONTRATADA 

poderá remover o equipamento, devendo o Relatório Circunstanciado ser apresentado no prazo 

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do comparecimento no local. 

4.7.1.2 Todo equipamento, componente ou pega que necessitar ser removido para conserto em 

oficina necessitará de prévia autorização do gestor do contrato ou pelo responsável pela área 
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técnica. As despesas com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação correrão 

por conta da CONTRATADA. 

4.8 Caso o equipamento se encontre em período de garantia o serviço de manutenção corretiva 

somente poderá ser executado após a constatação de que o problema não decorre de defeito 

coberto pela garantia e autorização expressa da CONTRATANTE. 

4.8.1 Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de 

fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela condução do 

serviço, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 

4.8.2 Caso a CONTRATADA execute o serviço a que se refere o item 4.8.1 e disto resulte a perda 

da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia todos os ônus 

a que atualmente esta sujeito o fabricante do equipamento. 

4.9 A desconformidade do objeto as condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 

serviços, sujeitará a contratada as sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 

em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas relativas, 

tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais previstos 

na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, previdenciaria, fiscal 

e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.10 0 MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 

encaminhando cópias a Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.11 A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no todo 

ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 

rescisão unilateral do contrato. 

4.12 Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que  ten  ha havido a solução do problema, 

o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICÍPIO DE 

CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de processo 

de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e alterações, 

para aplicação das penalidades. 

4.13 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 

acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.14 E vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

4.15 A vigência do Contrato  sera  de 30 (trinta) dias após assinatura, independente dos prazos de 

garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 
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5. FORMA, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5.1 Fica estipulado o valor de R$ 1.278,50 (um mil, e duzentos e setenta e oito reais, e cinquenta 

centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

5.2 Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 

orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1040) F:303 e 

07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1042) F: 494. 

5.3 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota Fiscal 

que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa ao serviço 

executado, que atestado pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão de 

Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

5.3.1 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 

concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos 

moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais 

serão computados de forma equivalente aos aplicáveis à caderneta de poupança, segundo os  

indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  12, F, da Lei 9.494/97, com redação dada 

pela Lei 11.960/091. 

5.4 Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 

que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 

partir da respectiva regularização. 

5.5 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 

banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  

"factoring".  

5.6 A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ 

76.995.414/0001-60. 

5.7 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 

ao fornecimento, especialmente Aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

6.1 Compete à Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

6.1.2 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com 

as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento 

definitivo; 

6.1.3 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido; 

6.1.4 Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 

identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas; 
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6.1.5 Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos serviços 

e demais informações que esta venha a solicitar para o desempenho dos serviços ora 

contratados; 

6.1.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

6.1.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

6.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1 Compete à Contratada: 

7.1.1 Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, 

ainda: 

7.1.1.2 Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 

local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal; 

7.1.1.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 

12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

7.1.1.4 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

7.1.1.5 Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 

a data final da entrega, os motivos que impossibilitem a execução ou o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprovação; 

7.1.1.6 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

7.1.1.7 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.2 Acatar as determinações do gestor do contrato que poderá sustar, total ou parcialmente, a 

realização de serviços mal executados ou sempre que considerar a medida necessária. 

7.3 Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução dos 

serviços. 0 desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de 

equipamentos deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais 

de acabamento existentes na edificação (pisos e paredes). 

7.4 Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento 

pertencente ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento. 
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7.5 Deixar os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento, através de 

pessoal treinado e especializado, não se admitindo a transferência de responsabilidade a 

terceiros ou a seu fabricante. 

7.6 A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os 

materiais de reposição e materiais de consumo necessários à revisão, fixação, correção de 

vazamentos de ar e/ou agua, limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos 

equipamentos cuja manutenção seja objeto desta licitação; 

7.6.1 Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bielas, 

anéis, borrachas de vedação, correias e correlatos; 

7.6.2 Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, 

flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina,  gas,  produto de limpeza não 

abrasivel e biodegradável, necessários à manutenção preventiva dos equipamentos e 

recomendados pelo fabricante e correlatos. 

8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do contrato, podendo suspender sua 

execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

8.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Franceli de Fatima Davi - CPF 

038.664.339-40 - Secretária de Saúde. 

8.3 A responsabilidade pela fiscalização do(s) Contrato(s) gerado(s) a partir dela, ficará 

a cargo da Servidora Senhora Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84, e como substituto da 

fiscal a Servidora Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito 

conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade do item do objeto licitado. 

8.3.1 Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao gestor do Contrato as situações 

e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos do Contrato, com os 

documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.4 Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato proceder 

conforme este termo de referência, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos a serem 

apurados. 

8.5 Com base no  art.  65, §8, da Lei n9  8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 

de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 

apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 

novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 

realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 

termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA 

através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  
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9. DA RESCISÃO 

9.1 0(s) Contrato(s) gerados desta Licitação poderá(ão) ser rescindido(s): 

9.1.1 Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da CONTRATADA, 

ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou sem a prévia 

comunicação ao CONTRATANTE; 

9.1.2 Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 

conveniência e oportunidade do CONTRATANTE; 

9.1.3 A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de inexecução 

total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n2  8.666/93 e demais dispositivos 

normativos aplicáveis. 

9.2 0(s) Contrato(s) poderá(ão) ser rescindido(s), ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 

77 a 79 da Lei n2  8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

9.3 Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a reter, 

até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

9.4 lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha aos 

cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento do 

comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 

entre estes e os créditos retidos. 

9.5 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o valor 

correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

9.6 Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 

qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 

contratado. 

9.7 A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 

alguma das medidas do  art.  80, da Lei n2  8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem 

a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

9.7.1 A não entrega dos produtos contratados; 

9.7.2 Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 

CONTRATANTE; 

9.7.3 Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 

acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

9.8 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, observado 

o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

9.8.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 
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9.8.2 Manifestação do gestor do Contrato e/ou do(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes 6 comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

9.8.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo do Contrato; 

9.8.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

9.8.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

9.8.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

9.8.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas neste Termo. 

10. DAS ALTERAÇÕES 

10.1 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 

execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 

previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11. DAS PENALIDADES 

11.1 Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 

penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 

suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 

n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

11.2 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das ações, 

obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 

8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 

naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 

públicos, nem em ato lesivo 6 Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 

dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 

prazo de até 60 (sessenta) dias.  

III  - penalidades pecuniárias: 
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a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 

disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 

valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 

injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 

objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 

podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 

distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 

distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 

contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 

CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 

contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 

público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem danos 

financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 

do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 

apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange à rescisão, os artigos 78, 79 e 80 

da Lei n° 8.666/93. 

11.3 Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n°8.666/93, 

quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

11.4 Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 

CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 

direito. 

11.5 Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 

ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 5 CONTRATADA 

para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias Citeis, a contar 
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da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 

diferença entre estes e os créditos retidos. 

11.6 Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 

valor correspondente será cobrado judicialmente. 

11.7 Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 

observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

11.7.1 Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes 5 comprovação das situações e 

dos fatos a serem apurados; 

11.7.2 Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretária Municipal de Saúde, com os 

documentos pertinentes 5 comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

11.7.3 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 

Contrato; 

11.7.4 Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

11.7.5 Decisão do Prefeito Municipal; 

11.7.6 Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 

processo, em decisão irrecorrivel; 

11.7.7 As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 

regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 

apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 

posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 8.7 deste 

termo/contrato. 

12. DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

12.1 Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

12.2 Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 

na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 

pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

Pagina 13 de 16 



i 
Governo Municipal de 

CHOPINZINHO 
Secretaria de Saúde 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, As 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 

afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

12.3 Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 

sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 

ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou 

município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente 

ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou 

obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

12.4 Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 

que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de 

seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados A licitação e A execução do Contrato. 

13. RESPONSÁVEL PELA PESQUISA DE PREÇOS 

13.1 A pesquisa de preços ficou a cargo da Servidora Kristiana Giacomini. 

Chopinzinho/PR, 23 de setembro de 2021. 

FRANCELI DE rATIMA DAVI 
Secretária Municipal de Saúde 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA  

DATA: 23/09/2021 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E RESERVA FINANCEIRA PARA CONTRATAÇÃO 

DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 

CORRETIVA PARA 0 EQUIPAMENTO ANALISADOR DE BIOQUÍMICA DO LABORATÓRIO DE 

ANALISES CLINICAS MUNICIPAL, COMPREENDENDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES, 

ACESSÓRIOS E  MAO  DE OBRA. 

VALOR: R$ 1.278,50. 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informamos existir 

disponibilidade orçamentária e financeira, conforme Lei n° 3.856/2020 (LOA), Lei n* 3.857/2020 

(PPA) e Lei n° 3.833/2020 (IDO), nas seguintes dotações orçamentárias: 

SECRETARIA DE SAÚDE: 

07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1040) - FONTE 303 

07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1042) - FONTE 494 

Atenciosamente, 

ç• 
RODRINO kt-) 

Contabilidade 

LUCIAN! M EIRO CENCI 

Fi ark  iro 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA  

20  

DATA: 23/09/2021  

ORIGEM: GABINETE DO PREFEITO 

DESTINO: SECRETARIA DE FINANÇAS/COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERENCIA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA PARA() EQUIPAMENTO ANALISADOR DE BIOQUÍMICA 

DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS MUNICIPAL, COMPREENDENDO FORNECIMENTO DE 

PEÇAS, COMPONENTES, ACESSÓRIOS E  MAO  DE OBRA. 

Recebido a solicitação para contratação de empresa especializada para prestação de 

serviços de manutenção preventiva e corretiva para o equipamento Analisador de Bioquímica do 

Laboratório de Análises Clinicas Municipal, protocolada pela Secretaria Municipal de Saúde, 

autorizo a abertura de Procedimento Licitatório, na modalidade de Dispensa de Licitação. 
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SMA-LC - Licitações e Contratos 

Data: 07/10/2021 as 08:07:14  

De: 

Para: 

ltiOC2;1/ 

Memorando 1- 4.428/2021 

Setores envolvidos: 

SMS, SMA-LC, SMS-CLI 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO EQUIPAMENTO ANALISADOR DE BIOQUÍMICA 

DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS MUNICIPAL, COMPREENDENDO FORNECIMENTO 

DE PEÇAS, COMPONENTES E  MAO  DE OBRA 

Conforme contato telefônico, segue em anexo Declaração de Limite solicitada. 

Atenciosamente,  

Larissa  Biava Tavares • Auxiliar Administrativa e Ouvidora Municipal - Secretaria Municipal de Saúde. 
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Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

DECLARACAO DE OBSERVÂNCIA DOS LIMITES LEGAIS PARA 
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

A Secretaria de Saúde do Município de Chopinzinho — PR, representada por sua 
Secretária de Saúde, senhora Franceli da Fatima Davi, portador do CPF  rig  038.664.339-
40 e do RG ng 8.890.928-3 SSP/PR, DECLARA, que o procedimento de dispensa para 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de manutenção 
preventiva e corretiva para o equipamento Analisador de Bioquímica do Laboratório de 
Análises Clinicas Municipal, compreendendo fornecimento de peças, componentes, 
acessórios e mão de obra, não irá preterir ata de registro preço ou contrato vigente, que 
tenham o mesmo objeto contratado e ainda, a contratação almejada, somada com 
eventuais contratações com o mesmo objeto e no mesmo exercício financeiro, respeitará 
o limite de que trata o  art.  24, II, da Lei 8.666/93 para o objeto em questão. 

Chopinzinho/PR, 07 de outubro de 2021. 

FRANCELI DE FATIMA DAVI 
Secretária Municipal de Saúde 

1 
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JUSTIFICATIVA DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DO ANALISADOR 
BIOQUIMICO BIOPLUS-2000. 

A gestão dos equipamentos envolve todas as etapas ligadas ao laboratório e trata-se de uma 
atividade de apoio à produção laboratorial. Deve-se estar totalmente integrada à gestão.Hoje em dia, 
é crescente a complexidade das instalações, que podem incluir automação sofisticada e diversidade 
das linhas tecnológicas integradas. Portanto, é imprescindível que os equipamentos estejam em 
boas condições para que o laboratório possa atender seus pacientes dentro dos prazos e com redução 
nos custos. Para isso, é fundamental prevenir defeitos e reduzir a variação e os desperdícios em toda 
a cadeia de valores. 

A Manutenção Preventiva, corresponde aos métodos preventivos para detectar com 
antecedência os danos que estão se desenvolvendo e assim impedir as paradas não planejadas. Ao 
adotarmos este tipo de manutenção estamos introduzindo o fator qualidade no serviço de 
manutenção. Como vantagem assegura-se a continuidade do funcionamento das máquinas, parando-
se apenas em horários programados e facilitando-se o cumprimento da programação de produção. 

Já na Manutenção Conetiva é realizAda quando o equipamento já está parado. Consiste, no 
trabalho de restauração deste aparelho para um padrão aceitável, através da correção de falhas 
decorrentes dos desgastes ou deterioração do mesmo. 

Devido ao ano anterior o equipamento Analisador Bioquímico Bioplus 2000 estar parado, 
pois a licitação dos reagentes apresentou-se deserta, houve a parada do equipamento. Com  isso, 
ocorre a necessidade de realizar a manutenção preventiva e a conetiva ao mesmo tempo. 

Na devida manutenção pode ocorrer a necessidade de troca de peças, filtros de leitura, 
calibrações, limpeza e ajustes pertinentes para o devido funcionamento do equipamento. 

Para dar continuidade aos trabalhos que ele realiza no Laboratório Municipal de 
Chopinzinho-PR e não ocorrer mais demora no inicio das realizações de testes bioquímicos que o 
equipamento realiza se faz necessario a devida manutenção. 

Sem mais para o momento, fico a disposição para eventuais esclarecimentos. 

Kristiana Gi CRBM 0192 

RT Laboratório Municipal de Chopinzinho-PR. 



.7 f 

? 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 

CNR176.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.hr  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procápio Kurpel, 3811, Bairro  Sao  Miguel 

85.560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 07/10/2021  

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: SECRETARIA DE SAÚDE / DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERENCIA: PARECER REFERENTE SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇO DE MANUTENÇÃO NO 
EQUIPAMENTO ANALISADOR DE BIOQUÍMICA DO LABORATÓRIO DE ANALISES 
CLÍNICAS MUNICIPAL 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para inicio 
de Procedimento Licitat6rio para a contratação de empresa para serviços de manutenção 
preventiva e corretiva para o equipamento analisador de bioquímica do laboratório de 
análises clinicas municipal, constante no Termo de Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Saúde, entendemos 
ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de parecer favorável que mesma 
seja realizada via Modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO, com base no  art.  24, II da Lei 
8.666/93. 

Atenciosamente,  

And  e elipe Mõiès 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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ASS.TEC-ONE.AS 1ST IA ASS.CLIENTE/CARIMBO 

Autorizo este orçamento acima descrito 

13/09/2021 14:58 Scanner_20210913.jpg 

TEC-ONE-assist.téc. P/laboratorio. 
Rua Fernando de Noronha. 802 - sala 4 - C.e.p :82640-350 
Curitiba Paraná - Bairro: Santa Candida 
Fone: 41-3357-4879 41-98833-9144 
CNPJ-10.693.768/0001-41 - Inscrição Estadual - 90473225-77  

e-mail:  teconelaboratono@gmail.com  

ORDEM DE SERVIÇO/ORÇAMENTO 

DATA 09/09/2021 14° DA OS 
CLIENTE FUNDO MUNICIPAL SAÚDE DE CHOPINZINHO FONE  
END:  
CID/EST. CHOPINZINHO PR CONTATO 
CNPJ C.E.P  
e-mail:  
RELAÇAO E DISCRIMINAÇA0 DOS EQUIPAMENTOS 

1 ANALISADOR BIOQUIMICA BIOPLUS BIO-2000 N°3329  PAT  15073 

SERVIÇO MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

OBS 
VALOR DO SERVIÇO 

FRETE POR CONTA DO PROPRIETARIO 
R$ 475,00 

QUANT. PEÇAS APLICADAS VALUNITARIO VAL.PEÇAS 
2 ORING VEDAÇÃO R$ 88,00 R$ 176.00 
1  KIT  CINTAS PARAF. R$ 50,00 R$ 50,00 
1 FITA IMPRESSORA R$ 2000, R$ 20.00 
1 BOBINA DE PAPEL R$ 3,50 R$ 3,50 
1  KIT  BATERIA R$ 50,00 R$ 50,00 
1 FILTRO 340NM R$ 480,00 R$ 480,00 
2 TUBO PERISTALTICO R$ 12,00 R$ 24,00 

TOTAL VALOR PEÇAS F R$ 803,50 

NOTA FISCAL VENDA GARANTIA 
NOTA FISCAL SERVIÇO CERTIF.DE  MANUTENÇÃO. 
BANCO VIA BOLETO COND.PGTO; A VISTA 

TAXA DE VISITA R$ 
TOTAL DE SERvipso R$ R$ 475,00 
TOTAL DE PEÇAS R$ R$ 803,50 
OUTROS R$ 
TOTAL GERAL R$ R$ 1.278,O 

fi 

; 

TZ. AEr,I5T. TtC MCA 
LASCTIIJOS 

Rt lot.elco C.---x,nezzo, 1433 SL 2 
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28 
La PRODUTOS 

DIAGNÓSTICOS 

CARTA PROPOSTA 

LCI Produtos Diagnósticos Ltda, inscrita no CNPJ/MF N° 07.293.786/0001-21, com sede na 
Avenida Londres n°201, bairro Rio Verde — Colombo — PR, neste ato representado por o Sr. 
Luis Carlos lensen, portador da Carteira de Identidade n.2  5.000.591-7 e do CPF n2  
874.085.389-6. 

Fundo Municipal de Saúde de Chopinzinho 

Item Descrição Valor Ou  ant.  Valor total 
Unitário 

Oring para vedação R$95,00 2 R$190,00 

2  Kit  de cintas R$60,00 1 R$60,00 

3 Tira para impressora R$28,00 1 R$28,00 

4 Papel termo (bobina) R$4,20 1 R$4,20 

5 Bateria  (kit  completo) R$63,00 1 R$63,00 

6 Filtro de 340nm R$515,00 1 R$515,00 

7 Tubo peristaltico R$15,00 2 R$30,00 

8 Taxa de serviço R$700,00 1 R$700,00 

Total R$1.590,20  

DECLARAMOS QUE NOS PREÇOS ESTÃO INCLUÍDOS TODOS OS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES 
CONCERNENTES A LEGISLAÇÃO TRABALHISTA/SOCIAL, FISCAL-TRIBUTARIA, COMERCIAL, 
SECURITARIA E PREVIDENCIARIAS RESULTANTES DA ExEcupÃo DOS SERVIÇOS, BEM 
COMO TODAS AS DESPESAS DECORRENTES DA EXECUÇÃO DE EVENTUAIS TRABALHOS 
EXTRAORDINÁRIOS (DIURNO), ASSIM COMO FRETE. 

Curitiba, 26 de Agosto de 2021. 

Avenida Londres 201 Rio Verde I Colombo/PR I  Fone / Fax 41 3666.0234 

vendas@lcidiagnosticos.com.br  I  www.lcidiagnosticos.com.br  I  www.facebook.com/kidiagnosticos  
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Lu Iensen 
Dire ercial 

LCI Produters Piagnósticos LTDA. 
RG: 5.000.591-7 SSP-PR 

CPF:874.085.389-68 

07.293.786'0001-21 
WI  PRODUTOS DIAGNÓSTICOS LTDA 

Avenida Londres, 201 
CEP 83.405-110 

COLOMBO-PARANÁ _1 

Avenida Londres 201 I Rio Verde Colombo/PR I Fone / Fax 41 3666.0234 

vendasCalcidiagnosticos.com.br  I www.lcidiagnosticos.corn.br  I  www.facebookx.om/lcidiagnosticos  
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31/ SEOUNDA ALTERACAO CONT1RATLIAL 
TEC ONE ASSISTENCIA TECNICA  PARA LABORATÓRIOS  LTDA - ME 
CNPJ pr 10.693.768/0001-41 NIRE Pr 41206391203 

TEC  ONE  ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA- ME 

CNPJ n° 10 693 76810001-41 NIRE n°41206391203 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL  

Palo  presente instrumento particular de alteracáo contratual: 

CLAUDIO RENATO DE DRUSINA, brasileiro, casado, em regime de comunhão parcial de 

Bens, Técnico em Eletrônica, Carteira de Identidade n° 1.466.914-0 — SSP PR e do CPF 

320.703.739-91, residente e domicibado à Rua  Joao  Leopoldo Miecznikowski, 43, Santa 

Cândida, Curitiba — PR; e 

ROSIMERI SOLANGE PEREIRA DE DRUSINA, brasileira, casada, em regime de 

comunhão parcial de bens, Comerciante. Carteira de Identidade 3.735.903-3 0 — SSP PR, e 

do CPF 567.001.649-15 residente e domicifiado na Rua  Joao  Leopoldo Miecznikowski, 43, 

Santa Cândida. Curitiba — PR: 

Sócios detentores da totalidade de quotas representativas do capital social da empresa que 

gira sob a denominação social de Tec  One  Assistencia Tecnica Para Laboratorios Ltda Me, 

com sede e foro nesta cidade de Curitiba (PR), á Rua Lodovico Geronazzo, 1433 Sala 2 

Andar 01, no bairro Santa Candida, CEP: 82.560-040, com contrato social registrado sob o 

nire 41206391203 em 30/01/2009, resolvem, de comum acordo modificar seu instrumento 

original pelas seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sócia - ROMER% SOLANGE PEREIRA DE DRUSINA - ¡A 

quakficada detentora de 5.000 (Cinco mil) quotas do valor nominal de R$ 1,00 (um real) 

cada uma, totalmente integralizadas,  byres  e desembaraçadas de quaisquer  emus,  vende e 

transfere a quantidade de 2.500 (Duas mil e Quinhentas) de suas quotas pelo valor nominal 

de R$1,00 (um real) cada uma, para o novo sócio ingressante o senhor GUILHERME 

PEREIRA DE DRUSINA, brasileiro, solteiro, portador da Cédula de Identidade 8.837.637-4, 

inscrito no CPF/MF 063.047.569-50, com CNH registrada no DETRAN Paraná sob o numero 

03984198265, nascido em 10/07/1988 nesta capital, residente e domicriado na Rua  Joao  

Leopoldo Miecznikowski, 43, Santa Cândida, Curitiba — PR. 

CLAUSULA SEGUNDA 0 novo sócio, qualificado na cláusula anterior, declara sob penas 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO KM 22/05/2016 20:30 SOB  re  201 2980531. 
PROTOCOLO: 162980531 DE 19/05/2016. CODIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600473618.  EIRE:  41206391203. 
TEC-ONE ASSISTENCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA - NE 

Libertad  Bogus  
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 22/05/2016 
wmm.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagAo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos cOdigos de verificaglo 
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CLAUSULA SEXTA: As demais cláusulas do contrato social permanecem inalteradas. 

CLAUSULA SET1MA: O contrato social desta sociedade fica consolidado com a seguinte 

redação: 

SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
TEc  ONE  AssIsTENcIA TEcNIcA PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME 
CNPJ w 10.693.76810001-41 PARE N' 41206391203 

Z I •  

2  
3 2  K 

legais, que não está impedido de exercer a administração de sociedade nem par 

decorrência da Lei, nem em virtude de condenação nas hipóteses mencionadas no  art.  

1011, § 1° do Código Civil (Lei 10.406/2002). 

CLAUSULA TERCEIRA: A sécia Rosimeri Solange Pereira De Drusina que transfere suas 

cotas declara haver recebido de Guilherme Pereira Drusina, neste ato e em moeda 

corrente, a quantia de R$2.500.00 (Dois Mil e Quinhentos), e declara, outrossim, sanados 

todos os seus direitos e haveres perante a sociedade, nada mais tendo a reclamar, seja a 

que titulo for, nem do cessionário, nem da sociedade, dando-lhes plena, geral e irrevogável 

quitação. 

CLAUSULA QUARTA: 0 sócio Guilherme Pereira Drusina, aqui admitido, na condição  de 

cessionário da parte cedente de Rosimen Solange Pereira De Drusina, a partir deste 

contrato assume todos os deveres e direitos sociais que lhe foram cedidos e transferidos 

pelo cedente, passando a fazer parte integrante da sociedade, com idênticos direitos e 

obrigações assegurados aos demais sócios, conforme disposto no contrato constitutivo cla 

sociedade. 

CLAUSULA QUINTA: 0 capital social permanece inalterado em seu valor, tanto na 

quantidade das quotas, quanto no valor de cada quota em que se divide, sendo que por 

força de cessão e transferancia das quotas, passa a ser distribuldo entre os sócios da 

seguinte forma: 

Sécios Quotas Valor Participação em % 

Claudio Renato De Drusina 5.000 R$ 5.000,00 50,00% 

Rosirnen  Solange  Pereira De Maim 2.500 R$ 2.500.00 25,00% 

GuNherme Pereira De Dimino 2.500 R$ 2.500,00 25,00% 

Total 10.000 R$ 10.000,00 100,00%  

JUNTA COKERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

A validade deste 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 22/05/2016 20:30 SOB IV 20162980531. 
PROTOCOLO: 162980531 DE 19/05/2016. CODIGO DE VERIFIr400: 
11600473618. MIRE: 41206391203. 
TEC-ONE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA - NE 

Libortad  Bogus  
SECRETARIA GERAL 

CURITIBA, 22/05/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br  

document°,  se impresso, fica sujeito comprovagao de sua autenticidade nos respectivos  portals.  
Informando  Sells  respectivos códigos de verificavAo 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
TEC  ONE  ASSISTtNCIA TECMCA PARA LABORAT6RIO9 LTDA - ME 
CNPJ N 10.693.76810001-41  HIRE  w 41206391203 

TEC  ONE  ASSISTÊNCIA TÊCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME 

CNPJ n° 10.693.768/0001-41 NRE n°41206391203  

Contrato Social Consolidado 

CLAUDIO RENATO DE DRUSINA, brasileiro, casado, em regime de comunhão parcial de 

Bens, Técnico em Eletreinica, Carteira de Identidade n° 1.466.914-0 — SSP PR e do CPF 

320.703.739-91, residente e domicilado à Rua  Joao  Leopoldo Mecznikowski, 43, Santa 

Cândida, Curitiba — PR; 

ROSIMERI SOLANGE PEREIRA DE DRUSINA, brasileira, casada, em regime de 

comunhão parcial de bens, Comerciante, Carteira de Identidade 3.735.903-3 0— SSP PR, e 

do CPF 567.001.649-15 residente e domiciliado na Rua  Joao  Leopoldo Miecznikowski, 43, 

Santa Cândida. Curitiba — PR: e 

GUILHERME PEREIRA DE DRUSINA, brasileiro, solteiro, podador da Cédula de Identidade 

8.837.637-4, inscrito no CPF/MF 063.047.569-50, com CNH registrada no DETRAN  Parana  

sob o numero 03984198265, nascido em 10/07/1988 nesta capital, residente e domiciiado 

na Rua  Joao  Leopoldo Mecznikowslci, 43, Santa Cândida, Curitiba — PR. 

Sócios detentores da totatidade de quotas representativas do capital social da empresa que 

gira sob a denominação social de Tec  One  Assistencia Tecnica Para  Laboratories  Lida Me, 

com sede e foro nesta cidade de Curitiba (PR), à Rua Lodovico Geronazzo, 1433 Sala 2 

Andar 01, no bairro Santa Cartdida, CEP: 82.560-040, com contrato social registrado sob o 

nire 41206391203 em 30/01/2009, resolvem, de comum acordo consokdar o Contrato 

Social, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA — A Sociedade Tec  One  Assistencia Tecnica Para Laboratorios Lida 

Me, com sede e foro nesta cidade de Curitiba (PR), ti Rua Lodovico Geronazzo, 1433 Sala 2 

Andar 01, no bairro Santa Candida, CEP: 82.560-040. 

CLAUSULA SEGUNDA - A sociedade tem por objeto: 

- Venda reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrbnicos de uso pessoal e 

domestico, 

- Comércio atacadista de instrumentos e materiais para uso módico, cirúrgico, hospitalar e 

de laboratórios, 
/1z)D5  1129  

V MINIKAMME 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIPICO 0 REGISTRO  EN  22/05/2016 20:30 SOB N* 20162980531. 
PROTOCOLO: 162980531 DE 19/05/2016. CÓDIGO DE VERIPICACAO: 
11600473618.  SIRE:  41206391203.  
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Informando seus respectivos c6digos de verificacao 



SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 4 
TEC  ONE  ASSLSTENCA TEC.MCA PARA LABORATORIOS LTDA - ME 
CNPJPr 10.693.768/0001-41 MIRE N41206391203 

- Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 

anteriormente, 

- Manutenção e reparação de equipamentos e produtos não especificados anteriormente. 

CLAUSULA TERCEIRA - 0 prazo de duração da sociedade 6 indeterminado. 

Parágrafo único - A Sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar Mal ou outra 

dependancia, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLAUSULA QUARTA - O capital social, inteiramente subscrito e integralizado em moeda 

corrente do  pals,  6 de R$ 10.000,00 (dez  nil  reais), dividido em 10.000 (dez  nit)  quotas, no 

valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuldo entre os sócios: 

Sócios Quotas Valor Paiticipaçáo em % 

Claudio Renato De Drusina 5.000 In 5.000,00 50,00% 

Rosimeri Solange Pereira De Drusina 2.500 R$ 2.500,00 25,00% 

Guilherme Pereira De Drusina 2.500 R$ 2.500,00 25,00% 

Total 10.000 R$ 10.000,00 100,00%  

, 

CLAUSULA QUINTA: Os negócios da Sociedade serão administrados pelos sócios 

indicados como Adninistradores, competindo-lhes, sempre individualmente o uso da firma e 

a representação ativa, pasiva, judicial e extrajudicial da Sociedade, podendo praticar todos 

os atos compreendidos no objeto social; 

Parágrafo Primeiro — A Administração da Sociedade caberá ao sócio Claudio Renato De 

Drusina, ou Rosimed Solange Pereira De Drusina, que terão designação de Sócios 

Administradores, e estão autorizados individualmente a fazer uso do nome empresarial da 

forma prevista nesta clausula, ficando no entanto, vedado o seu uso em atividades 

estranhas ao interesse social ou assurnir obrigações em favor de qualquer quotista ou de 

terceiros, especialmente a prestação de avais, endossos, fianças ou cauções de favor, as 

quais, se realizadas, não obrigarão,  ern  hipótese alguma, a Sociedade, ficando 

isoladamente responsáveis os sócios que cometerem o excesso de mandato. 

Parágrafo Segundo: As deliberações que envolvam investimentos na Sociedade serão 

definidas em reunião dos sócios, por decisão soberana da maioria, observadas a proporção 

de suas participaçÕes no capital social. 

CLAUSULA SEXTA: Pelos serviços que prestar à sociedade, o sócio administrador poderá  

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ -  SIDE 
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receber uma remuneração mensal, a titulo de pró-labore, que será definida mediante 

deliberação dos sócios e de acordo com as condições financeiras da sociedade. 

CLAUSULA SETIMA: A responsabilidade de cada sócio é limitada ao valor de suas quotas 

de capital, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social da 

sociedade. 

CLAUSULA OITAVA: As deliberações sociais relativas a alterações do contrato social, 

inclusive extensão, restrição ou modificações dos objetivos sociais, incorporações, fusões, 

dissolução ou transformações da Sociedade, serão deliberadas soberanamente, em 

reunião, por votos dos sócios representativos de, no mínimo, 3/4  (três quartos) do capital 

social, correspondendo a cada quota possuída, um voto. 

CLAUSULA NONA: Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro, os 

administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo a 

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço do resultado econômico, 

cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

Parágrafo Primeiro: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas. 

Parágrafo Segundo: 0 lucro liquido apurado em balanço anual, após deduzidas as 

provisões tributárias previstas na legislação, será distribuído entre os sócios, 

proporcionalmente às suas quotas sociais ou mantido em lucros acumulados na Sociedade. 

Parágrafo Terceiro: A sociedade poderá, a qualquer tempo, por deliberação dos sócios 

representativos de, no mínimo 2/3 (dois terços) das quotas representativas do capital social, 

levantar Balanço Intermediário e antecipar a distribuição dos lucros gerados no curso do 

exercício social ou de lucros acumulados, desde que a situação financeira da Sociedade 

seja compatível com tal decisão. 

Parágrafo Quarto: Eventuais prejuizos apurados serão suportados pelos socios 

proporcionalmente às quotas do capital social. 

CLAUSULA DÉCIMA: A cessão de quotas dar-se-6 por consentimento do outro sócio, e no 
F\k k  

decurso d- rI41  dirc'itO Ct*AptiwrgicALde,06,44gp%gnit&gias gisgiante notificação prévia \rv 

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/05/2016 20:30 SOB N' 20162980531. 
PROTOCOLO: 162980531 DE 19/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600473618. NIRE: 41206391203. 
TEC-ONE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA - HE 

Llbertad  Bogus  
SECRETÁRIA GERAL 

CURITIBA, 22/05/2016 
wer.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito A comprovagao de sua autenticidade nos respectivos  portals.  
Informando seus respectivos códigos de verificacao 



Curitiba (PR), 06 de Maio de 2016. 

p,sp. 

enato De Drusina Rosirneri Solange ereira De Drusina 

gk Iker_ww- 
GuNhenne Pereira De Drusina 

SEGUNDA  ALTERACAO COARRATUAL 
TEC ONE Assisntscut Tease*  PARA  LADORATORIOS LTDA - ME 
CNPJ 10.693.763/0001-41 PARE N' 41206391203 

2 Li  

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA: 0 falecimento de um dos sócios não determinará a 

dissolução da sociedade ficando os herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e 

obrigações. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA: Os administradores deciaram, sob as penas da lei, de que 

não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob efeitos dela, a pena que vede, 

ainda que temporariamente, o acesso a cargos ptibkcos, ou por crime fakmentar, de 

prevaricação, suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o 

sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 

consumo, fé ptitifica, ou a propriedade. 

Estando os sócios justos e contratados, assinam o presente instrumento em 01 (uma) via de 

igual teor e forma e para os mesmos efeitos. 

   

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO  EN  22/05/2016 20:30 SOB N 20162980531. 
PROTOCOLO: 162980531 DE 19/05/2016. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11600473618.  WIPE:  41206391203. 
TEC  -ONE  ASSISTIWC/A TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA - ME 

[MMINKAMEMI 
JUNTA COMERCIAL F 

DO PARANA 
Libertad  Bogus  

SECRETARIA GERAL 
CURITIBA, 22/05/2016 

www,empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovacdo de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificacdo 



Ea  testes verdade. 
ba, Ide Maio de 2016 

da verdade. 
de 2016 

ER  tester nho 
Cur iba?  

4••••••••••••••• 41  

IMELINg NCELIP 
Distrito  eu  Baca-

ROGERIO PORTUGAL DACE 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.... .... 

........ 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOMERO DE INSCRIÇÃO 
10.693.76810001-41 
MATIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABF_RTURA 
3010.112009  

NOME EMPRESARIAL 
TEC-ONEASSISTENCIA TECMCA PARA LABORATORIOS LIDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
TEC-ONE LIDA 

PORTE 
ME 

CCOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOM/CA PRINCIPAL 
46.45-1-01 - Comércio atacadista de instrumentos e  materials  para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 

laboratórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS AT MDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de pecas e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação (Dispensadal 
33.13-9-99- Manutenção e reparação de máquinas, aparelhos e materiais elétricos não especificados 

anteriormente (Dispensada) 
,.) 33.14-7-10 - Manutenção e reparação de máquinas e equipamentos para uso geral não especificados 

anteriormente 
46.49-4-01 - Comércio atacadista de equipamentos elétricos de uso pessoal e domestico (Dispensada *) 
95.21-5-00 - Reparação e manutenção de equipamentos eletroeletrônicos de uso pessoal e doméstico 
(Dispensada *) 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R FERf4ANDO DE NORONHA 

NÚMERO 
802 

COMPLEMENTO 
LOJA 04 ANDAR TR COM) BAIA DO 
SANCHO CD CO 

CEP 
82.640-350 

BAIRROIDISTRITO 
SANTA CANDIDA 

MUNICIP10 
CURITIBA 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
MWCONTAI3ILIDADE2020@GMAIL.COM  

TELEFONE 
(41) 3027-8051 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
•rtirInt 

—  01 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
30/01/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
....../.... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
............ 

(1A dispensa de alvarás e licenças 6 direito do errpreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIN n° 51, de 11 
de junho de 2019, ou da legislação própria encarrinhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer 
responsabilidade quanto as atividades dispensadas. 

Aprovado pela Instrução NormatiN.e RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 20/09/2021 às 16:54:48 (data e hora de  Brasilia).  Página: 1/1 

1/1 



CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.693.768/0001-41 

Razão SocialfrEc  ONE  ASSISTENCIA TECNICA PARA LABORATORIOS LTDA 

Endereço: R LODOVICO GERONAZZO 1433 1 ANDAR SALA 02 / BOA VISTA / 
CURITIBA / PR / 82560-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:26/09/2021 a 25/10/2021  

Certificação Número: 2021092601332581874809 

Informação obtida em 06/10/2021 16:23:52 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

06/10/2021 16:24 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

et 0  

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E ik [AIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA  PARA  LABORATORIOS LTDA 
CNPJ: 10.693.768/0001-41  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do  art.  11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na  Internet,  nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 18:11:45 do dia 20/08/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/02/2022. 
Código de controle da certidão: 067C.2AFF.19A5.7844 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA PARA LABORATORIOS LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 10.693.768/0001-41 
Certidão n°: 28759261/2021 
Expedição: 20/09/2021, As 16:52:45 
Validade: 18/03/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que TEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA PARA LABORATORIOS LTDA  
MOWS  E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 10.693.768/0001-41,  
ICAO  CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no  art.  642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n* 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores A data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se A verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na  
Internet  (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários A identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto As obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciArios, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Invidas e sugestões: cndtetst.jus.br  



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 025023582-31 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 10.693.768/0001-41 
Nome: TEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA PARA LABORATORIOS LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Valida até 19/01/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via  Internet  
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 
Emitido via  Internet  Publica (21/09/2021 15:38.03) 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS E DiVIDA ATIVA MUNICIPAL 

Certidão n°: 9.263.200 

CNPJ: 10.693.768;0001-41 

Nome: TEC-ONE ASSISTENCLA TECNICA PARA LABORATORIOS LIDA - ME 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Municipal inscrever e cobrar débitos ainda não registrados ou que venham 
a ser apurados. certificamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado. relativas a créditos 
tributários administrados pela Secretaria Municipal de Finanças e créditos tributários e não tributários inscritos em 
divida ativa junto á Procuradoria Geral do Município (PGM) 

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre serviço - ISS). Tributos Imobiliários (Imposto Predial 
e Territorial Urbano - IPTU). Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Intervivos- ITBI e Contribuição de 
Melhoria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Policia e outros débitos municipais inscritos em divida ativa 

A certidão expedida em nome de pessoa jurídica abrange todos os estabelecimentos (matriz e filiais) cadastrados no 
Município de Curitiba. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço 
https.i.:cnd-cidadao curitiba  pr  gov br/Certidao/ValidarCertidao. 

Certidão emitida com base no Decreto 619;2021 de 24)012021. 
Emitida ás 15:28 do dia 21/0912021. 
Código de autenticidade da certidão: 20CCBF8ADA544CA918134202C623FA1AB32 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Válida até 20/12/2021 — Fornecimento Gratuito 

Você também pode validar a autenticidade 
da certidão utilizando um leitor de QRCode. 
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20/09/2021 16:51 Detalhamento das Sanções Vigentes - Cadastro de Empresas Inictneas e Suspensas - CEIS - Portal da transpattncia 

RLTROGPUC.ADOS: 
oo 

CPF / CRP): 10693768000141 

UMPAR 

Data da consulta: 20/09/2021 16:24:00 

Data da última atualização: 17/09/2021 18:00:19 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO 

Nenhum registro encontrado 

ÓRGÃO/ENTIDADE 
SANCIONADORA 

TIPO DA SANÇÃO 
DATA DE PUBLICAÇÃO DA  
SAW() QUANTIDADE 

th 
2 

.t‘ 

https://mmtportaltransparencia.govbr/sancoedskels?paginacaoSimples=true&tamanhoPagina=8,offset=84recaoOrdenacao=asc&opfCnpj=106937680001418colunasSelecionadas=lin10etalhamente/02CcpfCnpj°/02Cnome%2Cuf... 1/1 



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade 

Certidão Negativa 

Certifico que nesta data (20/09/2021 As 16:50) NÃO CONSTA no Cadastro 

Nacional de Condenações Civeis por Ato de Improbidade Administrativa e 

Inelegibilidade registros de condenação com transito em julgado ou sanção ativa 

quanto ao CNPJ n° 10.693.768/0001-41. 

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado. 

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/ 

Esta certidão 6 expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6148.E615.B644.C445 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade  adm/autenticar certidao.php 

arado em: 20/09/2021 as 16:50:45 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Pagina 1/1 

6)/ 
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Rua Fernando de Noronha, 802  -  Escritório 4 - elairro Santa Cindida -CEP: 82.840-350 

DECLARACÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 900 TRIBUNAL DE CONTAS  
DO ESTADO DO eARANA. E DE QUE A LICETANTE NÃO ESTA INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO  

Ili  DO  ART.  9° DA LEI FEDERAL EI-666/93- 

U.' I C4.0-‘,./11E PibbibLefiCicil I ecnica para LdDOrdLOIAUS 

Assistaipia Tâmica de Equiparnentos para Laboratório 

A Tec  One  Assistencia fecnica para Laboratorios Ltda., inscrita no CNPJ sob n°.10.693.76810001-41., com 

sede à Rua Fernando de Noronha. n° .802, no Município .Curitiba., Estado Paran, neste ato representada 

pelo Sr Claudia Renato de Drusina, portador(a) da carteira de identidade RG n°1.466.914-0. e inscrito(a) no 

CPF sob n°320.703.739-91_, DECLARA sob as penas da Lei, que os  or-owlet&  ios, dirigentes, elou 

responsável técnico ou legal da referida empresa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo 

(cónjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, colateral ou por adoção até o 3° grau  corn  as 

seguintes autoridades e servido, públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Municpic. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos  corn  função gratificada ou cornissionada, inclusive 

o órgáo de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem  ern  processos licitateirios da  respective  

pasta a que se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada a contratação, 

responsabilizando-se civil,  administrative  e criminalmente peta veracidade das informações contidas nesta 

Deciaração. (Que possa caracterizar nepoitismo, contranando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, 

Súrnuria Vinculante n° 13 do STF, Aciórdão n°274512010 do TOE-Tribunal de Contas do  Parana;  ressaltamos 

o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavai-PR-4a  

Camara  Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatário sob a 

modalidade  r° , instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os propnetarios, dirigentes,  &tau  

responsáveis técnicos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade 

contratante ou responsável pela licitação, conforme disposto no inciso Ill, do  art.  9° da Lei 8.666/93 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

• 

• 

10.693.76B10001.41 
90473225-77 

TEC-ONE ASSIST_  TÉCNICA 
PARA  LASORAT6RIOS 

Rua Lodcmo Gerornao, 1433 SL. 
CEP n ;3-3-043 - cLsn-ta,,t 

Curitiba, 22 de Setembro de 2021. 



son  Luiz  Cenci  
Prefeito  
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AUTORIZAÇÃO 

Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° Memorando 

4.428/2021 e considerando a média de pregos de mercado, objeto da presente, autorizo 

firmar contrato de serviço, através de processo de Dispensa de Licitação, nos termos 

da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

As despesas decorrentes deverão onerar os recursos orçamentários das 

categorias econômicas, conforme dotações, abaixo: 

SECRETARIA DE SAÚDE 

07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1040) FONTE: 303 

07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1042) FONTE: 494 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no presente 

exercício e nos dois subsequentes, bem como tem adequação orçamentária e financeira 

com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de 

diretrizes orçamentárias, nos termos dos artigos 16 e 17 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do instrumento 

de Dispensa de Licitação e Contrato, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

Chopinzinho - PR, 07 de outubro de 2021. 
/'  
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(MINUTA) DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2021 

Processo n° 165/2021 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto 005/2021 e alterado pelo Decreto n° 046/2021, resolve 
realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I- DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Saúde em sua solicitação protocolada sob o Memorando n° 4.428/2021 
requer a contratação de empresa para serviços de manutenção preventiva e corretiva para o 
equipamento analisador de bioquímica do laboratório de análises clinicas municipal, conforme 
descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, 
o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3 — Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor prego e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: TEC-ONE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA 

Endereço: Rua Fernando de Noronha, n° 802, Bairro Santa Candida 

Cidade: Curitiba CEP: 82.640-350 U.F.: PR 
CNPJ: 10.693.768/0001-41 

Representante Legal: Claudio Renato de Drusina 
CPF: 320.703.739-91 RG: 1.466.914-0 SSP-PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 

1 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3— Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. 

4.1.2.6— Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 
a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

2 
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5.1.1 — Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.1.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 
licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 1.278,50 (um mil, duzentos e setenta e oito 
reais e cinquenta centavos), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os serviços deverão ser executados de 01 (uma) só vez, previamente agendada pelo 
Laboratório de Análises Clinicas Municipal, anexo á Secretaria Municipal de Saúde — Unidade 
Básica de Saúde Central, Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, no 
horário de 07:30 ás 11:30 e das 13:00 ás 17:00, de segunda a sexta feira. 

6.2.1 — Caso necessário conserto e/ou substituição de peças de algum equipamento/peça que 
não possa ser realizado na Secretaria de Saúde, e sim em oficina especializada, a 
CONTRATADA deverá realizar o serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da 
solicitação, visto o tempo de deslocamento, conserto e entrega do equipamento, sem prejuízos 
ao Município. 

6.2.2 — Dentro dos prazos estipulados, fica assegurado o município que a CONTRATADA 
deverá sanar o defeito causador da paralisação dos equipamentos. 

6.3 — A execução dos serviços deve ser isenta de frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

6.4 — A CONTRATADA deverá executar fielmente os serviços que lhe forem autorizados, com 
utilização de mão de obra qualificada e dentro das melhores normas técnicas, de acordo com 
as especificações recomendadas pela fabricante do equipamento e eventuais 
complementações da CONTRATADA, e com rigorosa observância aos demais detalhes e 
solicitações de serviço/peças emanadas e aprovadas pela Secretaria de Saúde, bem como, 
apontar ou comunicar formalmente demais problemas constatados no decorrer do conserto do 
equipamento, além daqueles já indicados e autorizados. 

6.5 — Os serviços serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o solicitado. 

6.6 — Deverão ser realizados procedimentos de testes, após o reparo, e, se necessário, 
substituição de peças, ficando estabelecido que as peças novas colocadas tornar-se-ão de 
propriedade da Secretaria Municipal de Saúde. 

3 
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6.7 — Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA pela execução dos serviços. 

6.8 — A CONTRATADA deverá fazer um levantamento das peças e materiais necessários para 
realização das manutenções. 

6.8.1 — A CONTRATADA deverá emitir Relatório Circunstanciado, especificando a causa e tipo 
de problema apresentado e indicando a necessidade, ou não, da substituição de pegas, 
componentes ou acessórios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
comparecimento no local. 

6.8.2 — No caso de impossibilidade de identificação do defeito técnico no local, a 
CONTRATADA poderá remover o equipamento, devendo o Relatório Circunstanciado ser 
apresentado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do comparecimento no 
local. 

6.8.3 — Todo equipamento, componente ou pega que necessitar ser removido para conserto 
em oficina necessitará de prévia autorização do gestor do contrato ou pelo responsável pela 
área técnica. As despesas com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação 
correrão por conta da CONTRATADA. 

6.9 — Caso o equipamento se encontre em período de garantia o serviço de manutenção 
corretiva somente poderá ser executado após a constatação de que o problema não decorre de 
defeito coberto pela garantia e autorização expressa da CONTRATANTE. 

6.9.1 — Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de 
fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela 
condução do serviço, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 

6.9.2 — Caso a CONTRATADA execute o serviço a que se refere o item 6.9.1 e disto resulte a 
perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia todos os 
ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do equipamento. 

6.10 — A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento e execução 
dos serviços, sujeitará a contratada às sanções previstas no edital e na legislação vigente, 
sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

6.11 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos 
serviços, encaminhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.12 — A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, às suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.13 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do 
problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a 
abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na 
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 

6.14 — O MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 

6 15 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.16 — A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

Vil—VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 1.278,50 (um mil, duzentos e setenta 
e oito reais e cinquenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1040) F:303 e 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1042) F: 494. 

7.3 — 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa ao 
serviço executado, que atestado pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.3.1 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.5 — O MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  
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7.6 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.7 — 0 pagamento efetuado á adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo Senhora Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin -  OFF  
038.644.339-40 - Secretária de Saúde, quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora 
Kristiana Giacomini -  OFF  058.464.259-84 e como substituta da fiscal a Senhora Flavia Daniele 
Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

6.1.1 Recebera objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

9.1.3 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

6 
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9.1.4 — Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas. 

9.1.5 — Fornecer á CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos 
serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o desempenho dos serviços ora 
contratados. 

9.1.6 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.1.7 — Efetuar o pagamento á Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.8 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados á execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — 0 Produto deverá ser de  la  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o 
Contratante com relação a isso. 

9.2.2 — A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 165/2021 — Dispensa de Licitação n° 

/2021, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam 
a fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

9.2.3 — A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar á Secretaria de Saúde, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

9.2.4 — A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

9.2.5 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
serviço e, ainda: 

9.2.6 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
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9.2.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

9.2.8 — Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

9.2.9 — Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

9.2.10 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.2.11 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.2.12 — Acatar as determinações do gestor do contrato que poderá sustar, total ou 
parcialmente, a realização de serviços mal executados ou sempre que considerar a medida 
necessária. 

9.2.13 — Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução 
dos serviços. 0 desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de 
equipamentos deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais 
de acabamento existentes na edificação (pisos e paredes). 

9.2.14 — Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento 
pertencente ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento. 

9.2.15 — Deixar os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento, através de 
pessoal treinado e especializado, não se admitindo a transferência de responsabilidade a 
terceiros ou a seu fabricante. 

9.2.16 — A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os 
materiais de reposição e materiais de consumo necessários á revisão, fixação, correção de 
vazamentos de ar e/ou água, limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação 
dos equipamentos cuja manutenção seja objeto desta licitação. 

9.2.17 — Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, 
bielas, anéis, borrachas de vedação, correias e correlatos. 

9.2.18 — Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, 
estopa, flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de 
limpeza não abrasivel e biodegradável, necessários á manutenção preventiva dos 
equipamentos e recomendados pelo fabricante e correlatos. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
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10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 
sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10,3— Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 
judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 
aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 — A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
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10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n° 8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo á Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
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12.5 — Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2— Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico. 

Chopinzinho - PR, / /2021. 

Edson Luiz  Cenci  
Prefeito 

André Felipe Moraes 
Presidente da  CPL  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO VALOR  UNIT.  
R$ 

VALOR 
R$ 

01 01 UND 

Serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, bem como regulagem do 
equipamento Analisador de bioquímica 
BIOPLUS B10-2000, N° 3329  PAT  15073. 
Deve incluir fornecimento de peças, 
componentes, acessórios e mão de obra. 

1.278,50 1.278,50 

VALOR TOTAL 1.278,50 
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(MINUTA) CONTRATO N° /2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM 0 MUNIC1P10 DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA TEC-ONE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSP/PR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominado CONTRATANTE. 

CONTRATADA: TEC-ONE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA, pessoa 
jurídica de direito privado, com sede na Rua Fernando de Noronha, n° 802, Bairro Santa Candida, 
no Município de Curitiba, Estado do Paraná, CEP: 82.640-350, inscrita no CNPJ: 
10.693.768/0001-41, telefone (46) 3357-4879, neste ato representado pelo Senhor Claudio 
Renato de Drusina, portador do CPF 320.703.739-91 e do RG 1.466.914-0 SSP-PR, ora 
denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contrato e de acordo com a Dispensa de Licitação n° /2021, 
Processo Licitatório n° 165/2021, as partes acima mencionadas tem contratado o seguinte: 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
VALOR  UNIT.  

R$ 
VALOR 

R$ 

01 01 UND 

Serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, bem como regulagem do 
equipamento Analisador de bioquímica 
BIOPLUS B10-2000, N° 3329  PAT  15073. 
Deve incluir fornecimento de pegas, 
componentes, acessórios e mão de obra. 

1.278,50 1.278,50 

VALOR TOTAL 1.278,50 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Cláusula Primeira, a importância total de R$ 1.278,50 (um mil, duzentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1040) F:303 e 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1042) F: 494. 

2.3. 0 pagamento será efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa ao 
serviço executado, que atestado pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE será o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis á caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 
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2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.6. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICiP10 DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

2.7. 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
ao fornecimento, especialmente àquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.8. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigada à entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. Os serviços deverão ser executados de 01 (uma) só vez, previamente agendada pelo 
Laboratório de Análises Clinicas Municipal, anexo á Secretaria Municipal de Saúde — Unidade 
Básica de Saúde Central, Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, no 
horário de 07:30 ás 11:30 e das 13:00 às 17:00, de segunda a sexta feira. 

4.1.1. Caso necessário conserto e/ou substituição de peças de algum equipamento/peça que não 
possa ser realizado na Secretaria de Saúde, e sim em oficina especializada, a CONTRATADA 
deverá realizar o serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da solicitação, visto o 
tempo de deslocamento, conserto e entrega do equipamento, sem prejuízos ao Município. 

4.1.2. Dentro dos prazos estipulados, fica assegurado o município que a CONTRATADA deverá 
sanar o defeito causador da paralisação dos equipamentos. 

4.2. A execução dos serviços deve ser isenta de frete e, bem como, todos os tributos e encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

4.3. A CONTRATADA deverá executar fielmente os serviços que lhe forem autorizados, com 
utilização de mão de obra qualificada e dentro das melhores normas técnicas, de acordo com as 
especificações recomendadas pela fabricante do equipamento e eventuais complementações da 
CONTRATADA, e com rigorosa observância aos demais detalhes e solicitações de serviço/peças 
emanadas e aprovadas pela Secretaria de Saúde, bem como, apontar ou comunicar formalmente 
demais problemas constatados no decorrer do conserto do equipamento, além daqueles já 
indicados e autorizados. 

4.4. Os serviços serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o solicitado. 

4.5. Deverão ser realizados procedimentos de testes, após o reparo, e, se necessário, substituição 
de peças, ficando estabelecido que as peças novas colocadas tornar-se-ão de propriedade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

4.6. Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA pela execução dos serviços. 
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4.7. A CONTRATADA deverá fazer um levantamento das pegas e materiais necessários para 
realização das manutenções. 

4.7.1. A CONTRATADA deverá emitir Relatório Circunstanciado, especificando a causa e tipo de 
problema apresentado e indicando a necessidade, ou não, da substituição de peças, 
componentes ou acessórios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
comparecimento no local. 

4.7.2. No caso de impossibilidade de identificação do defeito técnico no local, a CONTRATADA 
poderá remover o equipamento, devendo o Relatório Circunstanciado ser apresentado no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do comparecimento no local. 

4.7.3. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em 
oficina necessitará de prévia autorização do gestor do contrato ou pelo responsável pela área 
técnica. As despesas com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação correrão 
por conta da CONTRATADA. 

4.8. Caso o equipamento se encontre em período de garantia o serviço de manutenção corretiva 
somente poderá ser executado após a constatação de que o problema não decorre de defeito 
coberto pela garantia e autorização expressa da CONTRATANTE. 

4.8.1. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de 
fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela 
condução do serviço, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 

4.8.2. Caso a CONTRATADA execute o serviço a que se refere o item 4.8.1. e disto resulte a 
perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia todos os 
ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do equipamento. 

4.9. A desconformidade do objeto às condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada ás sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as despesas 
relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.10. 0 MUNICiP10 registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.11. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

4.12. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 

4.13. 0 MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante ás cominações legais. 

4.14. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 
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4.15. A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu prego deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratante com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 165/2021 — Dispensa de Licitação n° 

/2021, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar á Secretaria de Saúde, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço e, 
ainda: 

5.1.6. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

5.1.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.9. Comunicar á Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

5.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.1.12. Acatar as determinações do gestor do contrato que poderá sustar, total ou parcialmente, a 
realização de serviços mal executados ou sempre que considerar a medida necessária. 

5.1.13. Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução dos 
serviços. 0 desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de equipamentos 
deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais de acabamento 
existentes na edificação (pisos e paredes). 

5.1.14. Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento 
pertencente ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento. 
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5.1.15. Deixar os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento, através de 
pessoal treinado e especializado, não se admitindo a transferência de responsabilidade a terceiros 
ou a seu fabricante. 

5.1.16. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o  Onus  pelo fornecimento de todos os 
materiais de reposição e materiais de consumo necessários á revisão, fixação, correção de 
vazamentos de ar e/ou água, limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos 
equipamentos cuja manutenção seja objeto desta licitação. 

5.1.17. Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bielas, 
anéis, borrachas de vedação, correias e correlatos. 

5.1.18. Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, 
flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de limpeza não 
abrasivel e biodegradável, necessários à manutenção preventiva dos equipamentos e 
recomendados pelo fabricante e correlatos. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.4. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas. 

5.2.5. Fornecer á CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos 
serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o desempenho dos serviços ora 
contratados. 

5.2.6. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

5.2.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
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6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará à CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

6.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

6.8.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 
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7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 
para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 
n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo a Administração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 
objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais a Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

9.2. A Gestão do Contrato ficará a cargo Senhora Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin - CPF 
038.644.339-40 - Secretária de Saúde, quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento 
das condições estipuladas no Contrato. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Kristiana 
Giacomini - CPF 058.464.259-84 e como substituta da fiscal a Senhora Flavia Daniele Riedi - CPF 
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029.656.539-37, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, da Lei n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência á CONTRATADA 
através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
pregos em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação ou da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados á licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidária ou subsidiária —, com eventuais obrigações fiscais, administrativas, cível, penal, 
trabalhista, previdenciária, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 
responsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE com relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões omissas serão resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo CONTRATANTE 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 
neste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 

Chopinzinho - PR, 15 de setembro de 2021. 

Município de Chopinzinho 
Edson Luiz  Cenci  — Prefeito 

Contratante 

Tec-One Assistência Técnica para Laboratórios Ltda 
Claudio Renato de Drusina — Representante Legal 

Contratada 
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Franceli de Fatima Davi  Del  Gasperin 
Gestora do Contrato 

Kristiana Giacomini 
Fiscal do Contrato 

Flavia Daniele Riedi 
Fiscal Substituta 

Testemunhas: 

  

   

NOME: NOME: 
CPF: CPF: 
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Espécie: Extrato do Contrato n° /2021. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Tec-One Assistência Técnica para Laboratórios Ltda. CNPJ: 10.693.768/0001-
41. Objeto: Contratação de empresa para serviços de manutenção preventiva e corretiva 
para o equipamento analisador de bioquímica do laboratório de análises clinicas municipal. 
Valor R$ 1.278,50 (um mil, duzentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos). Origem: 
Dispensa de Licitação n° /2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: (1040), Fonte 303 e (1042) Fonte 494. Data da assinatura 

/2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Claudio Renato de Drusina, 
pela Empresa. 
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Memorando 4- 4.428/2021 

De: Maria S. - PGM 

Para: PGM-LIC - Licitação - A/C Marcio S. 

Data: 15/10/2021 às 08:47:55 

Setores envolvidos: 

SMS, PGM, SMA-LC, SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO EQUIPAMENTO ANALISADOR DE BIOQUÍMICA 

DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS MUNICIPAL, COMPREENDENDO FORNECIMENTO 

DE PEÇAS, COMPONENTES E  MAO  DE OBRA 

Faço esses autos conclusos ao Procurador Municipal WilaSTEMEEZMirii,  do que lavro o presente termo. 

Maria  Antonia  Schizzi 

Auxiliar Administrativa • Decreto 433/2018  



  

1)  VERIFICAÇÃO DAS 

ASSINATURAS 

  

Código para verificação: 5DA8-0C3A-2168-E87C 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:  

le MARIA ANTONIA SCHIZZI (CPF 103.XXX.XXX-31) em 15/10/2021 08:48:07 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por:  Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.ldoc.com.br/verificacao/5DA8-0C3A-2168-E87C  
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Memorando 5- 4.428/2021 

De: Marcio S. - PGM-LIC 

Para: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da  Seale  

Data: 05/11/2021 es 17:58:34  

Setores envolvidos:  

SMS. PGM, SMA-LC. SMS-CLI, PGM-LIC, GAB-LC  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA NO EQUIPAMENTO ANALISADOR DE BIOQUÍMICA 

DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS MUNICIPAL, COMPREENDENDO FORNECIMENTO 

DE PEP/01/4S, COMPONENTES E  MAO  DE OBRA 

Segue anexo parecer jurídico referente ao memorando n°4.428/2021. e processo licitatório n° 165/2021. 
Atenciosamente, 

Marcio Stringari 
Procurador Municipal  
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PROCESSO LICITATÓRIO N.° 165/2021 

MEMORANDO 1Doc N.° 4.428/2021 

PARECER JURÍDICO N.°  207/2021/PGM/MS 

REQUERENTE : SECRETARIA DE SAÚDE 
INTERESSADOS : DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

PREFEITO MUNICIPAL 
SECRETARIA DE FINANÇAS 
CONTROLE INTERNO 

ASSUNTO : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PRE-
VENTIVA E CORRETIVA PARA 0 EQUIPAMENTO ANALISADOR DE BIO-
QUÍMICA DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNICAS MUNICIPAL 

EMENTA: LICITAÇÃO. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E 
CORRETIVA PARA 0 EQUIPAMENTO ANALISADOR DE 
BIOQUÍMICA DO LABORATÓRIO DE ANALISES CLÍNI-
CAS MUNICIPAL. DISPENSA DE LICITAÇÃO. POSSIBI-
LIDADE, COM RECOMENDACÕES. 

1 Do RELATÓRIO 

Trata-se do Processo Licitatório n.° 165/2021 (Memorando 1Doc n.° 4.428/2021), 
Dispensa, pelo qual a Secretaria de Saúde pretende a contratação de empresa para serviços de 
manutenção preventiva e corretiva para o equipamento analisador de bioquímica do laboratório 
de análises clinicas municipal, ao preço de R$ 1.278,50 (um mil e duzentos e cinquenta e 
oito reais e cinquenta centavos). 

Os autos, contendo 76 (setenta e seis) páginas, foram regularmente formalizados e en-
contram-se instruidos com os seguintes documentos: 

a) Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021 (fls. 03/04); 
b) Solicitação e Termo de Referencia (fls. 05/18); 
c) Parecer da Secretaria de Finanças (fls. 19); 
d) Autorização do Prefeito Municipal para a abertura do procedimento licitatório (fls. 

20); 
e) Declaração de observância dos limites legais para processo de dispensa de licitação 

(fls. 23/24); 
f) Justificativa (fls. 25); 
g) Parecer da Comissão Permanente de Licitações (fls. 26); 

Pagina ide 8 
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CO 2.1 Do CAMPO DE ANALISE DO PARECER JURÍDICO 0 

Nos termos do  art.  38, inc. VI da Lei n.° 8.666/1993, o processo administrativo de con- 
tratação pública deve ser instruido, entres outros documentos, com "(...) pareceres técnicos ou E 

jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou inexigibilidade". O parágrafo único desse 0 
mesmo dispositivo estabelece, ainda, que "(...) as minutas de editais de licitação, bem como as "e3 

8 
dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas ,g 
por assessoria jurídica da Administração". 

Sem embargo, não se incluem no âmbito desta análise os elementos técnicos ou discri- 
cionários pertinentes ao caso, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e S. 
autoridades competentes. 

6 .6 .6 
2.2 DA OBRIGATORIEDADE DA CONTRATAÇÃO VIA LICITAÇÃO E SUAS EXCEÇÕES N 

.o 
a. 
o 
.c 
o 

Toda a vez que a Administração Pública pretende contratar terceiros para executar 0. 
obras, prestar serviços e comprar, a regra é a licitação  (art.  37, inc. XXI, da CRFB/19881) e a = = 
exceção a contratação direta, via dispensa ou inexigibilidade. 2 c& 

a 8 0 procedimento licitatório visa garantir não apenas a seleção da proposta mais vanta-
josa para a Administração, mas sim, visa assegurar o principio constitucional da isonomia entre 1:7  El 1— a 
os potenciais prestadores do serviço ou fornecedores do objeto pretendido pelo Poder Público. E  

co  0 
o  
5 g  
cc  t° 
< e' 2 -8  '"Art.  37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Fe- ici -23 

deral e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, o 03 
2 :2 ao seguinte: (...) XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contra- a &3 

tados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que — 03 
estabelegam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá g. g  
as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis i garantia do cumprimento das obrigações;" -0 o • r_. e> 
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h) Orçamentos: (i) TEC  ONE  Assistência Técnica para Laboratórios, ao prego de R$ 
1.278,50;  (ii)  LCI Produtos Diagnósticos, ao preço de R$ 1.590,20 e;  (iii) PARSEC,  ao prego 
de R$ 2.076,70 (fls. 27/30); 

I) TEC  ONE  Assistência Técnica para Laboratórios LTDA. — ME: Atos Constitutivos, 
Declaração de Inscrição e de Situação Cadastral da Receita Federal do Brasil, Certificado de 
Regularidade do FGTS, Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e h  Div  i-
da Ativa da Unido, Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do 
Paraná, Certidão Negativa de Débitos do Município de Curitiba/PR, Consulta ao Cadastro de 
Empresas Inidõneas e Suspensas — CEIS, Consulta ao Cadastro de Impedidos de Licitar — 
TCE/PR, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ e Decla-
ração de Não Parentesco (fls. 31/47); 

j) Autorização do Prefeito Municipal para firmar contrato de serviços, via processo de 
dispensa de licitação, além de preparação da minuta (fls. 48); 

k) Minutas da dispensa, do contrato e do extrato para publicação, elaborados pela Di- 
visão de Licitações e Contratos (fls. 49/74). 

Os autos foram remetidos para a Procuradoria Municipal em 15/10/2021 (fls. 75/76). 
o relatório. 

2 DA FUNDAMENTAÇÃO 
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Entretanto, a própria Carta Magna, em seu  art.  37, XXI, ao fazer a exigência da licita-
ção, ressalva "os casos especificados na legislação", abre a possibilidade da lei ordinária fixar 
hipóteses para estabelecer exceções A regra de licitar. 

Essas exceções estão previstas nos artigos 24 e 25 da Lei n.° 8.666/93, que tratam, res-
pectivamente, sobre os casos de dispensa e inexigibilidade de licitação. 

De todo modo, partindo-se da premissa que a regra é a licitação e a exceção a contra-
tag-do direta, necessário diferenciar as formas de contratação direta, as quais foram resumidas 
pela Lei n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 em hipóteses de inexigibilidade e de dispensa.2  

Passa-se, doravante, b. análise do caso concreto. 

23 DA ANÁLISE DO CASO CONCRETO 

A contratação de empresa para serviços de manutenção preventiva e corretiva para o 
equipamento analisador de bioquímica do laboratório de análises clinicas municipal, ao preço 
de R$ 1.278,50 (um mil e duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos). 0  

co  

O 
 Lu 

Lu Prefeito Municipal autorizou a abertura do procedimento licitatório e, depois, a con-
tratação através do processo de dispensa (fls. 20 e 48). 

2.3.2 DA JUSTIFICATIVA 0 

Sob o ponto de vista técnico-jurídico, a justificativa apresentada pela Secretaria con- 
templa motivos legítimos e benefícios resultantes da contratação (fls. 06/08). 

-6 
23.3 DA DEFINIÇÃO DO OBJETO 

As 

- 

As especificações mínimas do objeto, contidas no Termo de Referência de fls. 06/18, 
são claras, objetivas e vinculadas As necessidades apontadas e, ao mesmo tempo, não indicam 0 

direcionamento. -§ 
Não obstante, recomenda-se que a Secretaria: a) adéque o prazo de vigência con- 

tratual do Termo de Referência (Item 4.15) para 90 (noventa dias), nos termos do Item 
6.16 da minuta do Edital e; b) adéque a gestão do Contrato, diante da alteração da secre- 
tária da pasta. 

z 
2.3.4 DA MODALIDADE Fe a 

(E,  
z 

Agiu com acerto o Presidente da Comissão Permanente de Licitações ao emitir parecer e 
favorável à contratação direta, via dispensa (fls. 26). co  as 

O .c  
▪ g  cc  

6*  
2  "Quando a disputa for inviável, o certame será inexigível. De outro lado, a dispensa pressupõe uma licitação 'ex i-  

give!'  que só não ocorrerá por vontade do legislador. Em termos práticos, o administrador deverá verificar primeiramente se a 9 • 03  
Z13 :2  licitação 6 exigível ou inexigível, conforme a possibilidade ou não de competição. Sendo assim, afastada a inexigibilidade, 

passará a verificar a presença dos pressupostos de dispensa da licitação" (MARINELA, Fernanda. Direito administrativo. 7 • 03 

ed. Niterói:  Impetus,  2013, p. 465). a 't• 
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2.3.1 DA AUTORIDADE COMPETENTE 
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O 
C')  co  
.71. o U. 
,), w w 

ci m u_ 
"A pequena relevância econômica da contratação não  justifies  gastos com uma li- Go  

o 
citação comum. A distinção legislativa entre concorrência, tomada de preços e convite .0) 

se filia não s6 A dimensão econômica do contrato. A lei determinou que as formalida- 
des prévias deverão ser proporcionais as peculiaridades e mais rápido o procedimento o 

E 
licitat6rio quanto menor for o valor a ser despendido pela Administração Pablica."8 rs 

.o 
4:0 

'a 
8 
8 
!E 

3  "Art.  25. t inexigivel a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: I - para aquisição de 15 ). 
materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, is 

E vedada a preferencia de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido pelo órgão de 
8. registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confedera- 

ção Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes: H - para a contratação de serviços técnicos enumerados no  art.  13 desta ,- 
Lei, de natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

'g publicidade e divulgação;  III  - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de empresário .2 exclusivo, desde que consagrado pela critica especializada ou pela opinião pública."  o 
4  "Art.  13. Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais especializados os trabalhos relativos .c 0 

a: I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; II - pareceres, perícias e avaliações em geral;  III  - asses- ss 
sorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras; Ill - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou 1. 
tributárias; TV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou 
administrativas; VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico.  r7  1  
VIII - (Vetado)." o €15  

a 8 

5  "Art.  24. t dispensável a licitação: (...) II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto  re  E 
z  us'  

na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas 1,7, ,•,, 
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;" 0 •S 
6  "Art.  23. As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a  III  do artigo anterior serão determinadas em função dos r)  re  al  
seguintes limites, tendo em vista o valor estimado da contratação: (...) 11 - para compras e serviços não referidos no inciso m -0 
anterior: a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);" 6 43 
7  "Art.  10  Os valores estabelecidos nos incisos I e 11 do caput do  art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualiza- o 6 

2 79  dos nos seguintes termos: (...) H - para compras e serviços não incluidos no inciso I: a) na modalidade convite - até R$ & Ti 
176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais);" .-  (0 

8  JUSTEN FILHO, Margal. Comentários A Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 17 ed.,  rev,  atual. e ,q,' 
ampl.  Sao  Paulo: Revista dos Tribunais, 2016, p. 470. -  o E 
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A contratação de empresa para a prestação de serviços de manutenção preventiva e 
conetiva para o equipamento analisador de bioquímica do laboratório de análises clinicas mu-
nicipal não envolve a aquisição de materiais, produtos ou gêneros disponibilizados por forne-
cedor exclusivo (inc. I); também não se trata de serviço técnico, de natureza singular, dentre 
aqueles descritos no  art.  13, da Lei n.° 8.666/93 (inc. II); e, também, não envolve a contratação 
de profissional do setor artístico (inc.  III).  Logo, não se trata de hipótese de inexigibilidade de 
licitação  (art.  253  c/c o  art.  13,4  da Lei de Licitações e Contratos Administrativos). 

Tanto é assim que a possibilidade de disputa está comprovada pelos orçamentos ane-
xados aos autos da: (i) TEC  ONE  Assistência Técnica para Laboratórios, ao prego de R$ 
1.278,50;  (ii)  LCI  Produtos Diagnósticos, ao prego de R$ 1.590,20 e;  (iii) PARSEC,  ao preço 
de R$ 2.076,70 (fls. 27/30). 

Porém, como o menor orçamento possui valor de R$ 1.278,50 (um mil e duzentos e 
setenta e oito reais e cinquenta centavos)  não ultrapassa o limite de R$ 17.600,00  (dezessete 
mil e seiscentos) reais, a contratação direta, via dispensa, é possível, com base no  art.  24, inc. 
II5  c/c o  art.  23, inc. II, letra "a",6  ambos da Lei 8.666/93, com a redação atribuída pelo  art.  1° 
do Decreto Federal n.° 9.412, de 18 de junho de 20187. 

Entende-se que, nesse caso, o custo econômico da licitação seria superior ao beneficio 
dela extraivel. 

Como escreve Margal Justen Filho: 
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Todavia, como o administrador público não está livre para contratar, ainda mais nas 
hipóteses de contratação direta, via dispensa, é necessário que certos requisitos sejam compro-
vados nos autos do processo de contratação direta. 

Pela redação do  art.  24, II c/c o  art.  26, ambos da Lei 8.666/93, para que a contração 
seja legal 6 necessário: a) que o contrato deve ser firmado com a própria empresa que prestará 
o serviço; b) justificativa da escolha; c) justificativa do prego; e, d) publicidade da contratação. 

Passa-se ao exame desses requisitos. 

2.3.4.1  DAS EXIGÊNCIAS DO  ART.  26, DA LEI N." 8.666/93 

2.3.4.1.1  DO CONTRATO A SER FIRMADO COM A PRÓPRIA EMPRESA QUE PRESTARA O SER-
VIÇO 

5,  co  u. 
A grande preocupação na interpretação das hipóteses de dispensa e inexigibilidade 6 a 03 

0 0, 
abrangência das expressões contidas no permissivo legal. Em verdade, trata-se de termos jurí- 
dicos indeterminados, que concedem, em tese, certa margem de discricionariedade ao adminis- o o 
trador. E 

8 
A proporcionalidade 6 principio de envergadura constitucional que decorre do devido .c 

o 
processo legal em sua acepção substantiva. Tem por finalidade limitar a atuação do Poder Pú-
blico a parâmetros constitucionalmente aceitáveis.  

A proporcionalidade deve ser analisada levando-se em conta o trinômio necessidade, 1, ). 
adequação e proporcionalidade em sentido estrito, que são conceitos parcelares que permitem a g 
verificação da lisura e aceitabilidade de uma conduta estatal. 8 

Pergunta-se, então:  • - 
a) há necessidade da aquisição para que cumpra com o seu objeto? A contratação 6 .m ci 

c 
necessária para a realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva para o ._ ,., ._ 

ca. 
equipamento analisador de bioquímica do laboratório de análises clinicas municipal; .. o 

0 
b) há adequação entre a medida tomada e fim almejado? Há um perfeito acoplamento ,. o. 

entre a ação e o resultado? A contratação mostra-se a escolha correta, tendo em vista que, de .E 
acordo com a Justificativa da Secretaria de Saúde: "(...) 2.1 Considerando a necessidade de manu- 
tenção preventiva e corretiva exclusivamente para o equipamento Analisador Bioquímico Bioplus 2000, z ui para que sejam identificados e evitados futuros problemas/defeitos, a fim de manter a qualidade e  con-  R e 1- a tinuidade no atendimento dos pacientes no Laboratório de Análises Clinicas Municipal, bem como  pro-  

o -s longar a vida  tail  do equipamento. 2.2 Considerando que no ano de 2020 o equipamento Analisador (3 S  
ix  0 Bioquímico Bioplus 2000 esteve parado/sem utilização pelo fato de ter restado deserto/fracassado os •Ac  g m -0 

itens utilizados neste equipamento, nos Processos licitatórios para aquisição de materiais/insumos para .. 0 
laboratório. Logo, houve a realização de novo Processo, que dispõe dos reagentes para aquisição e 1  41  
funcionamento, contudo há necessidade da realização da manutenção preventiva e corretiva, pois po- 
derá ser necessário troca de algum componente (peça/filtro) do equipamento para melhor funciona-  it  g o .= 

Páginas de  8 
-0 t) 
..s
co 

is
> 

e_ 
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De acordo com os documentos que constam dos autos, a Secretaria de Saúde pretende 
contratar a TEC  ONE  Assistência Técnica para Laboratórios LTDA. — ME para a prestação de 

c.) serviços de manutenção preventiva e corretiva para o equipamento analisador de bioquímica do co  
laboratório de análises clinicas municipal. (.) u. 

2.3.4.1.2 DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA 
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mento. 2.3 Considerando que o analisador de bioquímica, também chamado de analisador bioquímico 
ou de química clinica, é utilizado para determinar a presença de metabolitos em amostras biológicas, 
por exemplo de sangue ou de urina, a fim de diagnosticar diversas doenças. Um exemplo de uso deste 
tipo de analisador é a medição da creatinina urinária para avaliar a capacidade de filtração dos rins, 
dessa maneira nota-se a importância da manutenção estar em dia, para que não haja a descontinuida-
de dos serviços prestados aos usuários do Sistema (Inico de Saúde — SUS. 2.4 Considerando que esta 
contratação decorre da inexistência de pessoal técnico no quadro efetivo na Secretaria de Saúde, tendo 
em vista que não há processo licitatório vigente para serviços de manutenção que seja especifica para o 
equipamento Analisador Bioquímico Bioplus 2000, e terá a finalidade de manter em pleno funciona-
mento e sem riscos de paralisações de longo prazo no equipamento do Laboratório Municipal, e ainda,  
corn  a finalidade de resguardar-se de interrupções não previstas, permitindo aos usuários o cumpri-
mento das atividades e serviços executados.2.5 Considerando que esse tipo de manutenção está vincu-
lado ao conjunto de atividades técnico-administrativas, de natureza preventiva e corretiva, com vistas a 
preservação da vida útil do equipamento, sendo necessário para garantir seu funcionamento normal, 
dentro de padrões técnicos de qualidade, normas de segurança, sem perda das características, integri-
dade física, rendimento e ponto ótimo de operação do equipamento e  etc,  visando alcançar a economi-
cidade, eficiência e eficácia na gestão de recursos orçamenta rios, financeiros e materiais (...).2.8 Con-
siderando a justificativa da bioquímica e Responsável Técnica do Laboratório de Análises Clinicas 
Municipal, a servidora Kristiana Giacomini — CRBM/PR 0192, em anexo.2.9 Considerando que o ser-
viço solicitado exclusivamente para o equipamento Analisador Bioquímico Bioplus 2000 deve ser reali-
zado com a maior brevidade possível, visto que no momento há reagentes para realização dos exames, 
e para dar continuidade nas atividades desempenhadas no Laboratório Municipal de Chopinzinho-PR, 

necessária a manutenção para análise da situação do referido equipamento.(...)" (fls.06/08); 
c) há proporcionalidade em sentido estrito no que tange ao equilibrado custo 

beneficio. As melhorias trazidas pela medida são superiores aos seus malefícios? Atendido na 
medida em que no orçamento repassado pela TEC  ONE  Assistência Técnica para Laboratórios 
LTDA. — ME refere-se A realização de serviços de manutenção preventiva e conetiva para o 
equipamento analisador de bioquímica do laboratório de análises clinicas municipal e, se 
comparado com os demais orçamentos, é o de menor valor (fls. 27). 

o f. 
Pagina 6 de 8 .2 
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co  

a) 

23.4.1.3 DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO E o o 
o A Secretaria juntou orçamentos da: (i) TEC  ONE  Assistência Técnica para Laborató-

rios, ao prego de R$ 1.278,50;  (ii)  LCI Produtos Diagnósticos, ao prego de R$ 1.590,20 e;  (iii) 
PARSEC,  ao prego de R$ 2.076,70 (fls. 27/30). .G 

Além disso, os orçamentos encontram-se datados e com a completa identificação das 
empresas que os forneceram. 

Consta no Termo de Referência a informação de que a servidora Kristiana Giacomini 
foi a responsável pela pesquisa de pregos (fls. 18). 

Por fim, recomenda-se que a Secretaria insira a data de emissão no orçamento de .6 z 
fls. 27. E z  

co  03 

o •S 

2.3.5 DA I)oTçAo ORÇAMENTÁRIA re  €0  
§ 

A Secretaria de Finanças emitiu parecer que há disponibilidade orçamentária para a 
contratação pretendida (F: 303 e 494) (fls. 19). 

ICP 
Brasil 
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2.3.6 DA DESIGNAÇÃO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E EQUIPE DE APOIO 

De acordo com os Decretos Municipais n.° 005/2021 e 046/2021, a Comissão Perma-
nente de Licitações está formalmente constituída (fls. 03/04). 

23.7 DA POSSIBILIDADE DE CONTRATAR TEC  ONE  ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓ-
RIOS LTDA. — ME 

Dos autos constam os seguintes documentos da Contratada: 
a) habilitação jurídica: Atos Constitutivos e Declaração de Inscrição e de Situação 

Cadastral da Receita Federal do Brasil (fls. 31/38); 
b) regularidade fiscal e trabalhista: Certificado de Regularidade do FGTS, Certidão 

Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e A Divida Ativa da Unido, Certidão Nega-
tiva de Débitos Trabalhistas, Certidão Negativa do Estado do Paraná e Certidão Negativa de 
Débitos do Município de Curitiba/PR (fls. 39/43); 

c) ausência de impedimentos para contratar com o Poder Público: Consulta ao  co  
Cadastro de Impedidos de Licitar — TCE/PR, Consulta ao Cadastro de Empresas Inidõneas e u. 
Suspensas — CEIS, Certidão Negativa de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade do CNJ 
e Declaração de Não Parentesco (fls. 44/47). 

5, A Divisão de Licitações e Contratos deverá atualizar o documento de fls. 39 (Cer- 
tificado de Regularidade do FGTS), posto que vencido. 

2.3.8 DAS MINUTAS DO EDITAL, ANEXOS E EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

As minutas do edital, anexos e do extrato para publicação (fls. 49/74), atendem As exi- 
gências previstas no  art.  24, II c/c os artigos 26, 40 e 55 da Lei de Licitações e Contratos  Ad- -6 
ministrativos. 

Trazem seus elementos essenciais: sujeitos, objeto, condições de pagamento, dotação 
orçamentária, condições de revisão ou alteração do contrato, penalidades, rescisão e prazo de 

E vigência de 90 (noventa) dias, contados a partir da assinatura e o Item VIII do Edital prescreve g 
que a gestão da avença ficará a cargo da Secretária de Saúde, Sra. Franceli  Del  Gasperin e a 0 
fiscalização a cargo das servidoras ICristiana Giacomini (titular) e Flávia Riedi (substituta). 0 

23.9 DAS PUBLICAÇÕES 

A Divisão de Licitações e Contratos deverá garantir a devida publicidade do certame, 8 
através das publicações de praxe, anexando-as aos autos. <  8  (.9 z  (if  

?-3  
I- 

3 DA CONCLUSÃO cf) 
0 •S 

S 
ct 

ANTE 0 EXPOSTO, a Procuradoria Geral do Município não vê óbice no prosseguimento § 
do Processo Licitatório n.° 165/2021 (Memorando 1Doc n.° 4.428/2021) instaurado pela Se- 
cretaria de Saúde, com o objetivo de contratar, por dispensa, com base no  art.  24, inc. II, da Lei 
n.° 8.666/1993, a empresa TEC  ONE  ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA. — 
ME para a realização de serviços de manutenção preventiva e corretiva para o equipamento 0 .o 
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analisador de bioquímica do laboratório de análises clinicas municipal, ao preço de R$ 
1.278,50 (um mil e duzentos e cinquenta e oito reais e cinquenta centavos), desde que 
atendidas as seguintes recomendações: 

Secretaria de Saúde 

Recomendação 1: adequar o prazo de vigência contratual do Termo de 
Referência (Item 4.15) para 90 (noventa dias), nos termos do Item 6.16 
da minuta do Edital; 

Recomendação 2: adequar a gestão do Contrato, diante da alteração da 
secretária da pasta; 

Recomendação 03: inserir a data de emissão no orçamento de fls. 27.  

co  
Divisão de Licitações e Contratos  u_ 

Recomendação 1: atualizar as minutas do Edital e anexos ao Termo de 
Referência a ser reformulado;  co  L&_ 

Recomendação 2: atualizar o documento de fls. 39 (Certificado de Re-
gularidade do FGTS), posto que vencido; 

0 E 

Recomendação 2: providenciar as publicações de praxe, anexando os 
comprovantes nestes autos. 

8 
8 

Em atenção aos princípios da eficiência, celeridade e economicidade que norteiam os CD 

procedimentos administrativos, competem A Divisão de Licitações e Contratos e Secretaria 
Municipal interessada na contratação em comento, a observância, adequações cabíveis e o 8 
cumprimento das recomendações contidas no parecer jurídico, sendo desnecessário o retorno -§ 
do processo A Procuradoria Geral do Município, salvo requerimento fundamentado contendo c 
nova questão jurídica a ser resolvida. 

Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se ateve As questões jurídicas 
observadas na instrução processual, nos termos do parágrafo único do  art.  38 da Lei n° 
8.666/93. Não se incluem no âmbito de análise da Procuradoria Geral do Município os elemen-
tos técnicos pertinentes A execução dos serviços, como aqueles de ordem financeira ou orça-
mentária, cuja exatidão deverá ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competen- z a  

cc  te. - ci) 
o •E 

Chopinzinho (PR), datado e assinado eletronicamente. 5  cc  
MÁRCIO STRINGARI g 

PROCURADOR MUNICIPAL g 
OAB/PR 82.108 a T>3  

o .c 
V iD 
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VERIFICAÇÃO DAS 
ASSINATURAS 

Código para verificação: 8FB2-49EE-2FC8-1B3D 

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas: 

100 MARCIO STRINGARI (CPF 248.XXX.XXX-23) em 05/11/202117:59:06 (GMT-03:00) 
Papel: Assinante 

Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7 « Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil) 

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do  link:  

https://chopinzinho.1  doc.com  .br/verificacao/8FB2-49EE-2FC8-1 B3D 

S 
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Memorando ng 131/2021/Saúde Chopinzinho, 10 de novembro de 2021. 

De: Secretaria de Saúde — Grazziele  Matte  Dossena 

Para: Divisão de Licitações e Contratos 

Em atenção ao Parecer Jurídico n° 207/2021/PGM/MS, Memorando 1Doc n° 

4.428/2021, Processo Licitatório n° 165/2021, a Secretaria de Saúde, vem por meio 

deste, responder As recomendações solicitadas: 

Recomendação 1: Conforme solicitado, o prazo de vigência contratual do Item 

4.15 do Termo de Referência  sera  adequado para 90 (noventa dias). 

Recomendação 2: Diante da alteração da secretária da pasta, a alteração do Item 

8.2 (Da Gestão e Fiscalização) do Termo de Referência será realizada, bem como em 

outros locais onde consta o nome da secretária anterior. 

Recomendação 3: Conforme solicitado, segue novamente em anexo o 

orçamento de fls. 27, tendo em vista que no orçamento já anexado aos autos, consta na 

parte superior a data de emissão (09/09/2021), por este motivo do reenvio do mesmo 

orçamento. 

Segue para Divisão de Licitações e Contratos realizar as alterações sugeridas nas 

Recomendações 1 e 2.  

Sem mais para o momento, me coloco A disposição para futuros 

esclarecimentos. 

Atenciosamente, 

LA.4> 

G IEWMAT1DOSSENA 
Sec aria Municipal de  Saúde  
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Prefeitura de Chopirvinho I  1Doc 

Memorando 4.428/2021 CHOPINZINHO 

De:  Larissa  Biava Tavares Setor: SMS-CLI - Licitações e Infraestrutura da Saúde 

Despacho: 6- 4.428/2021 

Para: SMA-LC - Licitações e Contratos 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EM PRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVEN11VA E CORRETIVA NO EQUIPAMENTO 
ANALISADOR DE BIOQUÍMICA DO LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 
MUNICIPAL, COMPREENDENDO FORNECIMENTO DE PEÇAS, COMPONENTES E  
MAO  DE OBRA 

Chopinzinho/PR, 10 de Novembro de 2021 

Em atenção ao Parecer Jurídico n° 207/2021/PGM/MS, Memorando 1Doc n° 4.428/2021, Processo 
Licitat6rio n° 165/2021, a Secretaria de Saúde, em por meio deste, responder as recomendações solicitadas. 

s

to 

:4egue  para"vV_.nvi_QLgc_t: 4_91 Li i -es e rg itg _Aver ões sugeridas nas Recomendações 1  

Recomendação 1: 

ONDE SE  LE:  
4.15 A vigência do Contrato  sera  de 30 (trinta) dias após assinatura, independente dos prazos de garantias 
diwrsos, especificadas no Termo de Referência. 

LEIA-SE: 
4.15 A ‘igência do Contrato  sera  de 90 (noventa) dias após assinatura, independente dos prazos de garantias 
diversos, especificadas no Termo de Referência. 

Recomendação 2: 

ONDE SE  LE:  
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
8.2 A Gestão do Contrato gerado ficara a cargo da Senhora Franceli de Fatima Davi - CPF 038.664.33940 - 

t'
..
Zecretaria de Saúde.  

BS: Dew  ser alterado também os outros locais onde consta o nome da referida.  

LEIA-SE: 
8. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO: 
8.2 A Gestão do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Grazziele  Matte  Dossena - CPF 027.885.999-27 - 
Secretária de Saúde. 
OBS: Deve ser alterado também os outros locais onde consta o nome da referida.  

Atenciosamente,  

Larissa  Biava Tavares 
Auxiliar Administrativa e Ouvidora Municipal - Secretaria Municipal de Saúde. 

https://chopinzinho.1doc.com.tx/?pg  =docNa&hash-=962D31F60F2 tam- D587A6C0C8iit& 1 1/2 



TEC-ONE-assist.téc. Pita boratorio. 
Rua,Femando de Noronha 802 - sala 4- C.e.p :82640-350 
Curitiba Parana - Bairro: Santa Candida 
Fone: 41-3357-4879 41-98833-9144 
CNPJ-10 693.768/0001-41 - Inscrição Estadual - 90473225-77  

e-mail:  teconeiaboratonogrnail.com  

ORDEM DE SERVIÇOIORÇAMENTO 

DATA 09/09/2021 Pr DA OS 
CUENTE FUNDO MUNICIPAL SAUDE DE CHOPINZINHO FONE  
END:  
CID/EST. CHOPINZINHO PR CONTATO 
CNPJ C.E.P  
e-mail:  
RELAÇAO E DISCRIIIINAÇA0 DOS EQUIPAMENTOS 

1 ANALISADOR BIOQUIMICA BIOPLUS 810-2000 Ir3329  PAT  15073 

SERVIÇO MANUTENÇÃO PREVENTIVA 

OBS 
VALOR DO SERVIÇO 

FRETE POR CONTA DO PROPRIETARIO 
R$ 475,00 

QUANT. PEÇAS APUCADAS VAL.UNITARIO VAL.PEÇAS 
2 ORING VEDAÇÃO R$  woo  RS 176.00 
1  KIT  CINTAS PARAF RS 50.00 R$ 50,00 
1 FITA IMPRESSORA R$ 20.00 RS 20.00 
1 BOBINA DE PAPEL RS 3.50 R$ 3.50 
1  KIT  BATERIA R$ 50,00 RS 50,00 
1 FILTRO 340NM RS 480.00 RS 480,00 
2 TUBO  PERISTALTIC°  R$ 12.00 R$ 24,00 

TOTAL VALOR PECAS F R$ 803.50 

g0 

NOTA FISCAL VENDA 
NOTA FISCAL SERVIÇO 
BANCO VIA BOLETO 

TAXA DE VISITA R$ 
TOTAL DE SERVIÇO R$ 
TOTAL DE PEÇAS R$ 
OUTROS RS 
TOTAL GERAL RI; 

fi 

GARANTIA 
CERTIF.DE  MANUTENÇÃO. 
COND.PGTO; A VISTA 

R$475,00 
R5 803,50 

R$ 1278, 

ASS.TEC-ONE 

" - • • •••• 
". . • N. , • II ' • 

r•r.  tft e.7  
•••• • VP 

.T-A&t 11:CNICA  

FAZIA  SWI-C:4110S  

Ri  Loteco Cax,^smo, 1433 SE. 2 

- CURITTA- PR .4 

ASS.CLIENTE/CARIMBO 
Autorizo este orçamento acima descrito 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 10.693.768/0001-41 

Razão SocialfrEc  ONE  ASSISTENCIA TECNICA PARA LABORATORIOS LTDA 

Endereço: R LODOVICO GERONAZZO 1433 1 ANDAR SALA 02 / BOA VISTA / 
CURITIBA / PR / 82560-040 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o  Art.  
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

0 presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:03/11/2021 a 02/12/2021  

Certificação Número: 2021110301345362001680 

Informação obtida em 12/11/2021 15:44:48 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no  site  da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

12/11/2021 15:44 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar Imprimir 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 
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DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 40/2021 

Processo n° 165/2021 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO — PR, através da Comissão Permanente de 
Licitações, constituída pelo Decreto 005/2021 e alterado pelo Decreto n° 046/2021, resolve 
realizar licitação na modalidade Dispensa de Licitação por Limite. 

A presente Dispensa de Licitação por Limite está baseada no Artigo 24, Inciso II, 
da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores. 

I — DO OBJETO 

1.1 — A Secretaria de Saúde em sua solicitação protocolada sob o Memorando n°4.428/2021 
requer a contratação de empresa para serviços de manutenção preventiva e corretiva para o 
equipamento analisador de bioquímica do laboratório de análises clinicas municipal, conforme 
descrito no Anexo I — Descrição do Objeto, parte inseparável deste Edital, sendo este portanto, 
o Objeto desta Dispensa de Licitação. 

1.2 — A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

1.3— Quaisquer alterações no termo de contrato a ser firmado entre as partes serão firmadas 
através de termo de aditamento. 

II — DO JULGAMENTO 

2.1 — Contratação com fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal n° 8.666/1993, sendo 
dispensada a realização de licitação para compras e serviços até o limite de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais). 

2.2 — Juntadas no minimo três propostas de fornecedores distintos a Comissão de Licitação 
julgará como melhor oferta àquela que apresentar menor prego e estiver em acordo com o 
Objeto citado no Item I e descrito no Anexo I deste Edital.  

III  — DETENTOR DA MELHOR OFERTA 

Fornecedor: TEC-ONE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA 

Endereço: Rua Fernando de Noronha, n° 802, Bairro Santa Candida 

Cidade: Curitiba CEP: 82.640-350 U.F.: PR 

CNPJ: 10.693.768/0001-41 
Representante Legal: Claudio Renato de Drusina 

CPF: 320.703.739-91 RG: 1.466.914-0 SSP-PR 

IV — DA HABILITAÇÃO 

1 
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4.1.1 — Afim da comprovação da Regularidade Jurídica a Licitante detentora da melhor oferta 
deverá apresentar o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (e a última alteração 
contratual), devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. 

4.1.2 — Afim da comprovação da Regularidade Fiscal a Licitante detentora da melhor oferta 

deverá apresentar: 

4.1.2.1 — Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC). 

4.1.2.2 — Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual. 

4.1.2.3 — Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicilio 
ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

4.1.2.4 — Prova de regularidade relativa á Seguridade Social, demonstrando situação regular no 
cumprimento dos encargos sociais instituidos por lei. 

4.1.2.5 — Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituidos por lei. 

4.1.2.6 — Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa. 

4.1.3 — Caso a Licitante apresente Registro Cadastral este substituirá a documentação do item. 

4.1.4 — Declaração de Não Parentesco conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas vedações do Inciso  III  do  Art.  9° da 
Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.5 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
Suspensas. 

4.1.6 — Comprovante de regularidade junto ao Cadastro de Impedidos de Licitar, junto ao 
TCE/PR. 

4.1.7 — Certidão junto ao Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade 
Administrativa e Inelegibilidade - Conselho Nacional de Justiça — CNJ. 

V — DA RAZÃO DA ESCOLHA 

5.1 — Com base no disposto no  Art.  24 da Lei 8666/93 é facultado a Administração Pública 
optar pela aquisição por Dispensa de Licitação: 

2 
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5.1.1 — "Inciso II" — para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a" do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n° 9.648, de 27/05/98). 

5.1.2 — 0 Decreto N° 9.412, de 18 de Junho de 2018, atualiza os valores das modalidades de 

licitação de que trata o  Art.  23 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, desta forma o limite da 
Dispensa de Licitação é de R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais). 

5.2 — A Aquisição deste processo tem valor de R$ 1.278,50 (um mil, duzentos e setenta e oito 
reais e cinquenta centavos), portanto dentro do limite estabelecido anteriormente. 

VI — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

6.1 — A CONTRATADA se compromete a entregar todos os produtos/serviços conforme Anexo 
I — Descrição Preços Praticados, de acordo com orçamento fornecido pela mesma. 

6.2 — Os serviços deverão ser executados de 01 (uma) só vez, previamente agendada pelo 
Laboratório de Análises Clinicas Municipal, anexo á Secretaria Municipal de Saúde — Unidade 
Básica de Saúde Central, Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, no 
horário de 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00, de segunda a sexta feira. 

6.2.1 — Caso necessário conserto e/ou substituição de pegas de algum equipamento/peça que 
não possa ser realizado na Secretaria de Saúde, e sim em oficina especializada, a 
CONTRATADA deverá realizar o serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da 
solicitação, visto o tempo de deslocamento, conserto e entrega do equipamento, sem prejuízos 
ao Município. 

6.2.2 — Dentro dos prazos estipulados, fica assegurado o município que a CONTRATADA 
deverá sanar o defeito causador da paralisação dos equipamentos. 

6.3 — A execução dos serviços deve ser isenta de frete e, bem como, todos os tributos e 
encargos fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciários e comerciais. 

6.4 — A CONTRATADA deverá executar fielmente os serviços que lhe forem autorizados, com 
utilização de mão de obra qualificada e dentro das melhores normas técnicas, de acordo com 
as especificações recomendadas pela fabricante do equipamento e eventuais 
complementações da CONTRATADA, e com rigorosa observância aos demais detalhes e 
solicitações de serviço/pegas emanadas e aprovadas pela Secretaria de Saúde, bem como, 
apontar ou comunicar formalmente demais problemas constatados no decorrer do conserto do 
equipamento, além daqueles já indicados e autorizados. 

6.5 — Os serviços serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o solicitado. 

6.6 — Deverão ser realizados procedimentos de testes, após o reparo, e, se necessário, 
substituição de peças, ficando estabelecido que as pegas novas colocadas tornar-se-ão de 
propriedade da Secretaria Municipal de Saúde. 
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6.7 — Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA pela execução dos serviços. 

6.8 — A CONTRATADA deverá fazer um levantamento das pegas e materiais necessários para 

realização das manutenções. 

6.8.1 — A CONTRATADA deverá emitir Relatório Circunstanciado, especificando a causa e tipo 
de problema apresentado e indicando a necessidade, ou não, da substituição de pegas, 
componentes ou acessórios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 

comparecimento no local. 

6.8.2 — No caso de impossibilidade de identificação do defeito técnico no local, a 
CONTRATADA poderá remover o equipamento, devendo o Relatório Circunstanciado ser 
apresentado no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do comparecimento no 
local. 

6.8.3 — Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em 
oficina necessitará de prévia autorização do gestor do contrato ou pelo responsável pela área 
técnica. As despesas com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação 
correrão por conta da CONTRATADA 

6.9 — Caso o equipamento se encontre em período de garantia o serviço de manutenção 
corretiva somente poderá ser executado após a constatação de que o problema não decorre de 
defeito coberto pela garantia e autorização expressa da CONTRATANTE. 

6.9.1 — Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de 
fabricação, a CONTRATADA comunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela 
condução do serviço, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 

6.9.2 — Caso a CONTRATADA execute o serviço a que se refere o item 6.9.1 e disto resulte a 
perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia todos os 
ônus a que atualmente esta sujeito o fabricante do equipamento. 

6.10 — A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento e execução 
dos serviços, sujeitará a contratada ás sanções previstas no edital e na legislação vigente, 
sendo que em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repô-los, todas as 
despesas relativas, tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou 
encargos fiscais previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação 
trabalhista, previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

6.11 — O MUNICÍPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos 
serviços, encaminhando cópias á Contratada, para a imediata correção das irregularidades 
apontadas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

6.12 — A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas expensas, no 
todo ou em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
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apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

6.13 — Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do 
problema, o órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do 
MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a 
abertura de processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na 
Lei 8.666/93 e alterações, para aplicação das penalidades. 

6.14 — O MUNICÍPIO reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no 
item acima, sujeitando-se o licitante as cominagões legais. 

6.15 — É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

6.16 — A vigência do Contrato  sera  de 90 (noventa) dias após assinatura, independente dos 
prazos de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

VII —VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

7.1 — A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços 
descritos na Clausula Primeira, a importância total de R$ 1.278,50 (um mil, duzentos e setenta 
e oito reais e cinquenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

7.2 — Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1040) F:303 e 
07.02 103010016.2.039.3.3.90.39 (1042) F: 494. 

7.3 — 0 pagamento  sera  efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que devera ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa ao 
serviço executado, que atestado pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

7.3.1 — Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o indice dos encargos 
moratórios mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os 
quais serão computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, 
segundo os  indices  oficiais, de 01 (uma) só vez, nos termos do  art.  1° F, da Lei 9.494/97, com 
redação dada pela Lei 11.960/091. 

7.4 — Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra 
circunstância que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item 
acima fluirá a partir da respectiva regularização. 

7.5 — 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  
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7.6 — A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

7.7 — 0 pagamento efetuado à adjudicatária não a isentará de suas responsabilidades 
vinculadas ao fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

VIII— DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

8.1 — 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender 
sua execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

8.2 — A Gestão do Contrato ficará a cargo Senhora Grazziele  Matte  Dossena - CPF 

027.885.999-27 - Secretária de Saúde, quem compete as ações necessárias ao fiel 
cumprimento das condições estipuladas no Contrato. 

8.3 — A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora 
Kristiana Giacomini - CPF 058.464.259-84 e como substituta da fiscal a Senhora Flavia Daniele 
Riedi - CPF 029.656.539-37, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na 
conformidade do item do objeto licitado. 

8.4 — Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as 
situações e fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com 
os documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

8.5 — Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao Gestor do Contrato 
proceder conforme os itens 10.8 e 12.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da 
situação e dos fatos a serem apurados. 

8.6 — Com base no  art.  65, §8, da Lei n° 8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo 
necessidade de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá 
termo de apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em 
conjunto com novo gestor e/ou fiscal da Contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do 
município, realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de 
contratação e termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência 

CONTRATADA através dos canais adotados pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

IX — DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

9.1 — Da Contratante: 

6.1.1 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

9.1.2 — Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados 
com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 
recebimento definitivo. 

9.1.3 — Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 
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9.1.4 — Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas. 

9.1.5 — Fornecer A CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos 
serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o desempenho dos serviços ora 
contratados. 

9.1.6 — Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
comissão/servidor especialmente designado. 

9.1.7 — Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

9.1.8 — A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.2 — Da Contratada: 

9.2.1 — 0 Produto deverá ser de  la  qualidade, e em seu preço deverá estar incluído todo e 
qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se o 
Contratante com relação a isso. 

9.2.2 — A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo com a 
proposta apresentada no Processo de Licitação n° 165/2021 — Dispensa de Licitação n° 
40/2021, os documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a 
fazer parte integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

9.2.3 — A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar à Secretaria de Saúde, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

9.2.4 — A CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de 
natureza trabalhista fiscal ou previdenciária, ou responsabilidade junto a órgãos públicos 
federais, estaduais ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em 
decorrência do cumprimento do presente Contrato. 

9.2.5 — Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
serviço e, ainda: 

9.2.6 — Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 
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9.2.7 — Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990). 

9.2.8 — Substituir, reparar ou corrigir, ás suas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos. 

9.2.9 — Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede 
a data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 

devida comprovação. 

9.2.10 — Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.2.11 — Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

9.2.12 — Acatar as determinações do gestor do contrato que poderá sustar, total ou 
parcialmente, a realização de serviços mal executados ou sempre que considerar a medida 
necessária. 

9.2.13 — Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução 
dos serviços. 0 desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de 
equipamentos deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais 
de acabamento existentes na edificação (pisos e paredes). 

9.2.14 — Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento 
pertencente ao município que esteja sob sua guarda, em perfeito e regular funcionamento. 

9.2.15 — Deixar os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento, através de 
pessoal treinado e especializado, não se admitindo a transferência de responsabilidade a 
terceiros ou a seu fabricante. 

9.2.16 — A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o ônus pelo fornecimento de todos os 
materiais de reposição e materiais de consumo necessários á revisão, fixação, correção de 
vazamentos de ar e/ou água, limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação 
dos equipamentos cuja manutenção seja objeto desta licitação. 

9.2.17 — Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, 
bielas, anéis, borrachas de vedação, correias e correlatos. 

9.2.18 — Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, 
estopa, flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas, óleo lubrificante, vaselina, gás, produto de 
limpeza não  abrasive'  e biodegradável, necessários á manutenção preventiva dos 

equipamentos e recomendados pelo fabricante e correlatos. 

X — DA RESCISÃO 

10.1 — 0 Contrato gerado desta Licitação poderá ser rescindido: 
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10.1.1 — Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a inexecução sem justa causa, ou 

sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

10.1.2 — Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

10.1.3 — A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE á rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.666/93 e demais 

dispositivos normativos aplicáveis. 

10.2 — 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 
79 da Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

10.3— Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado 
a reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

10.4 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará á CONTRATADA para que esta 
recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do 
recebimento do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão 
contratual, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

10.5— Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE será cobrado 

judicialmente. 

10.6 — Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato 
ocorrendo qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução 
do objeto contratado. 

10.7 — A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou 

aplicação de alguma das medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos 
normativos que regem a matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

10.7.1 —A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

10.7.2 — Inexecução do objeto do Contrato, sem justa causa e/ou prévia comunicação ao 
CONTRATANTE; 

10.7.3 — Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para 
acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato. 

10.8 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

10.8.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 
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10.8.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

10.8.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita. 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

10.8.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

10.8.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

10.8.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

10.8.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 10.7 deste 
Termo. 

XI — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 

11.1 — 0 Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilamento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

11.2 — Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de 
acréscimos ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

XII — DAS PENALIDADES 

12.1 — Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão 
sujeitas as penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência 
escrita com prazo para correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem 
de ressarcimento, suspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das 
medidas do  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

12.2 — 0 CONTRATANTE decide aplicar ao(s) Contrato(s), na hipótese de inexecução das 
obrigações pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei n°8.666/93, e as 
seguintes penalidades: 

I - advertência escrita: quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e 
empregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia 
administrativa. 
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II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal ou total do Contrato; 

b) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou atraso injustificado 
na entrega ou correção de vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por 
cento) do valor mensal ou total do Contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 
(trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando verificada 
distorções médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por cento) do valor mensal ou total do Contrato, quando 
verificada distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por 
parte da CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal ou total do Contrato, na hipótese de 
rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto 
com agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços: será aplicada nas ações que resultem 
danos financeiros e patrimoniais 5 Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e 
legais. 

V - rescisão do Contrato: será determinada em situações graves, de alta relevância ou em 
razão do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 

VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange á rescisão, os artigos 78, 79 
e 80 da Lei n° 8.666/93. 

12.3 — Na aplicação das penalidades contratuais, será observado as disposições da Lei n° 
8.666/93, quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

12.4 — Na hipótese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica 
o CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 
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12.5 — lnexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer 
face ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará 
CONTRATADA para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades 
aplicadas, ou a diferença entre estes e os créditos retidos. 

12.6 — Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente será cobrado judicialmente. 

12.7 — Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Cláusula, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

12.7.1 — Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes á comprovação das situações 
e dos fatos a serem apurados; 

12.7.2 — Manifestação do Gestor do Contrato e/ou do Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes á comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

12.7.3 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, 
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

12.7.4 — Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

12.7.5 — Decisão do Prefeito Municipal; 

12.7.6 — Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

12.7.7 — As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos 
que regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente 
da apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla 
defesa posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no Contrato. 

XIII — DA FRAUDE E CORRUPÇÃO 

13.1 — Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

13.2 — Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
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C) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato; 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir 

1110 materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção 
seja impedir materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou 
auditoria. 

13.3 — Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo e/ou município se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
CONTRATADA, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução do Contrato. 

13.4 — Considerando os propósitos das cláusulas anteriores, a CONTRATADA concorda e 
autoriza que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, 
através de seu representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do 
contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do 
Contrato. 

XIV — DO PROSSEGUIMENTO 

14.1 — A Comissão Permanente de Licitações encaminha à Procuradoria Geral do Município e 
requer que seja, conhecida a necessidade da aquisição, os autos sejam analisados e que a 
Procuradoria posicione-se em relação ao mérito emitindo Parecer Jurídico.  

Chop zi TPR, 12 de  novembro  de 2021. 

Eds n Luiz  Cenci  
Prefeito  
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Anexo — I - Descrição do Objeto 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
VALOR  UNIT.  

R$ 
VALOR 

R$ 

01 01 UND 

Serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, bem como regulagem do 
equipamento Analisador de bioquímica 
BIOPLUS B10-2000, N° 3329  PAT  15073. 
Deve incluir fornecimento de peças, 
componentes, acessórios e mão de obra. 

1.278,50 1.278,50 

VALOR TOTAL 1.278,50 
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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 40/2021  

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal, 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 40/2021, eu, 
EDSON LUIZ CENCI, Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em epígrafe e a 
ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL R$ 

TEC-ONE ASSISTÊNCIA TÉCNICA PARA 
LABORATÓRIOS LTDA 

10.693.768/0001-41 R$ 1.278,50 

Conforme proposta. 

É a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 12 de novembro de 2021. 

Edson' Luiz  Cenci  
Prefeito 
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Espécie: Extrato do Contrato n° 247/2021. Contratante: Município de Chopinzinho. 
Contratada: Tec-One Assistência Técnica para Laboratórios Ltda. CNPJ: 10.693.768/0001-
41. Objeto: Contratação de empresa para serviços de manutenção preventiva e corretiva 
para o equipamento analisador de bioquímica do laboratório de análises clinicas municipal. 
Valor R$ 1.278,50 (um mil, duzentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos). Origem: 
Dispensa de Licitação n°40/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento 
de despesa: (1040), Fonte 303 e (1042) Fonte 494. Data da assinatura 12/11/2021. Assinam: 
Edson Luiz  Cenci,  pelo Município e Claudio Renato de Drusina, pela Empresa. 
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CONTRATO N° 247/2021  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICIPIO DE CHOPINZINHO E A 
EMPRESA TEC-ONE ASSISTENCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no 
CNPJ sob n°76.995.414/0001-60, estabelecida na Rua Miguel Procópio Kurpel, 3811, na cidade 
Chopinzinho — PR, representada por seu Prefeito, Senhor Edson Luiz  Cenci,  portador do CPF n° 
518.894.719-68 e do RG n° 3.533.593-5 SSPIPR, residente e domiciliado, na cidade de 
Chopinzinho — PR, ora denominadó CONTRATANTE. 

CONTRATADA: TEC-ONE ASSISTÉNCIA TÉCNICA PARA LABORATÓRIOS LTDA, pessoa 

Offidica de direito privado, com sede na Rua Fernando de Noronha, n° 802, Bairro Santa Candida, 
no Município de Curitiba, Estado do  Parana,  CEP: 82.640-350, inscrita no CNPJ: 
10.693.768/0001-41, telefone (46) 3357-4879, neste ato representado pelo Senhor Claudio 
Renato de Drusina, portador do CPF 320.703.739-91 e do RG 1.466.914-0 SSP-PR, ora 
denominada CONTRATADA. 

Por este instrumento de Contratifi'-é de acordo com a Dispensa de Licitação n° 40/2021, Processo 
Licitatório n° 165/2021, as parte§,acima.mencionadas tem contratado o seguinte: - 
CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

ITEM QTD UND DESCRIÇÃO 
VALOR  UNIT.  

R$ 
VALOR 

R$ 

01 UNO 

Serviço de manutenção preventiva e 
corretiva, bem como regulagem do 
equipamento Analisador de bioquímica

01  
BIOPLUS B10-2000, N° 3329  PAT  15073. 
Deve incluir fornecimento de peças, 
componentes, acessórios e mão de obra. 

1.278,50 1.278,50 

I\ VALOR TOTAL 1.278,50 

CLAUSULA SEGUNDA — VALOR, PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

2.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pela aquisição dos produtos/serviços descritos 
na Clausula Primeira, a importância total de R$ 1.278,50 (um mil, duzentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos) para a fiel e perfeita execução do objeto desta licitação. 

2.2. Os recursos para o pagamento do referido objeto, serão das seguintes dotações 
orçamentárias: Secretaria de Saúde — 07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1040) F:303 e 
07.02.103010016.2.039.3.3.90.39 (1042) F: 494. 

2.3. 0 pagamento  sera  efetuado até o dia 15 (quinze) do mês, após a apresentação da Nota 
Fiscal que deverá ser entregue no máximo até o dia 05 (cinco) do mês corrente, relativa ao 
serviço executado, que atestado pela Secretaria de Saúde, serão encaminhadas para a Divisão 
de Finanças da PREFEITURA para pagamento. 

2.3.1. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que o índice dos encargos moratórios 
mensais devidos pelo CONTRATANTE  sera  o IPCAE, além dos juros de mora, os quais serão 
computados de forma equivalente aos aplicáveis a caderneta de poupança, segundo os  indices  
oficiais, de 01 (uma)  so  vez, nos termos do  art.  1°, F, da Lei 9.494/97, com redação dada pela Lei 
11.960/091. 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA  

CNN  76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.prgov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procõpio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

  

2.4. Constatando-se qualquer incorreção na Nota Fiscal, bem como qualquer outra circunstância 
que desaconselhe o seu pagamento, o prazo para pagamento constante do item acima fluirá a 
partir da respectiva regularização. 

2.5. 0 MUNICÍPIO não efetuará pagamento de titulo descontado ou por meio de cobrança em 
banco, bem como os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de  
"factoring".  

2.6. A Nota Fiscal deverá estar em nome do MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, com o CNPJ n° 
76.995.414/0001-60. 

S.7. 0 pagamento efetuado adjudídatária não a isentará de suas responsabilidades vinculadas 
o fornecimento, especialmente aquelas relacionadas com a qualidade e garantia. 

2.8. A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições aqui contratadas, 
acréscimos ou supressões do objeto da presente licitação, em até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado da contratação, conforme  Art.  65 da Lei n°. 8.666/93 e alterações 
posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA QUALIDADE 

3.1. A contratada fica obrigadaà entregar os produtos/serviços de primeira qualidade sendo de 
responsabilidade da contratada o-uso de equipamentos e profissionais qualificados. 

CLAUSULA QUARTA — DA EXECUÇÃO O OJETO E VIGENCIA DO CONTRATO 

4.1. Os serviços deverão ser executados de 01 (uma) só vez, previamente agendada pelo 
Laboratório de Análises Clinicas Municipal, anexo à Secretaria Municipal de Saúde — Unidade 
Básica de Saúde Central, Rua Coronel Santiago Dantas, 4864, Centro, Chopinzinho/PR, no 
horário de 07:30 às 11:30 e das 13:00 as 17:00, de segunda a sexta feira. 

4.1.1. Caso necessário conserto e/ou substituição de peças de algum equipamento/peça que não 
possa ser realizado na Secretaria de Saúde, e sim em oficina especializada, a CONTRATADA 

iftdevera realizar o serviço no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a partir da solicitação, visto o 
po de deslocamento, conserto e entrega do equipamento, sem prejuízos ao Município. 

4.1.2. Dentro dos prazos estipulados, fica assegurado o município que a CONTRATADA deverá 
sanar o defeito causador da paralisação dos equipamentos. 

4.2. A execução dos serviços deve ser isenta de frete e, bem como, todos os tributos e encargos 
fiscais, sociais, trabalhistas, previdenciarios e comerciais. 

4.3. A CONTRATADA deverá executar fielmente os serviços que lhe forem autorizados, com 
utilização de mão de obra qualificada e dentro das melhores normas técnicas, de acordo com as 
especificações recomendadas pela fabricante do equipamento e eventuais complementações da 
CONTRATADA, e com rigorosa observância aos demais detalhes e solicitações de serviço/peças 
emanadas e aprovadas pela Secretaria de Saúde, bem como, apontar ou comunicar formalmente 
demais problemas constatados no decorrer do conserto do equipamento, além daqueles já 
indicados e autorizados. 

4.4. Os serviços serão analisados pelos fiscais, se estão em conformidade com o solicitado. 

4.5. Deverão ser realizados procedimentos de testes, após o reparo, e, se necessário, substituição 
de pegas, ficando estabelecido que as peças novas colocadas tornar-se-ão de propriedade da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

4.6. Todos os materiais serão fornecidos pela CONTRATADA pela execução dos s iços. 
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4.7. A CONTRATADA deverá fazer um levantamento das peças e materiais necessários para 
realização das manutenções. 

4.7.1. A CONTRATADA deverá emitir Relatório Circunstanciado, especificando a causa e tipo de 
problema apresentado e indicando a necessidade, ou não, da substituição de peças, 
componentes ou acessórios, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do 
comparecimento no local. 

4.7.2. No caso de impossibilidade de identificação do defeito técnico no local, a CONTRATADA 
poderá 'remover o equipamento, devendo o Relatório Circunstanciado ser apresentado no prazo 
máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar do comparecimento no local. 

• 4.7.3. Todo equipamento, componente ou peça que necessitar ser removido para conserto em 
oficina necessitará de prévia autorização do gestor do contrato ou pelo responsável pela área 
técnica. As despesas com a retirada, a remessa, a devolução e a posterior reinstalação correrão 
por conta da CONTRATADA. 

4.8. Caso o equipamento se encontre em período de garantia o serviço de manutenção corretiva 
somente poderá ser eXedutad6 após a constatação de que o problema não decorre de defeito 
coberto pela garantia e autorização expressa da CONTRATANTE. 

4.8.1. Ficando constatado que o problema do equipamento sob garantia decorre de defeito de 
fabricação, a CONTRATADA cômunicará o fato ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, mediante emissão de Laudo Técnico, assinado pelo técnico responsável pela 
condução do serviço, a fim de que sejam tomadas as providências necessárias. 

4.8.2. Caso a CONTRATADA execute o serviço a que se refere o item 4.8.1. e disto resulte a 
perda da garantia oferecida, ela assumirá durante o período remanescente da garantia todos os 
ônus a que atualmente está sujeito o fabricante do equipamento. 

4.9. A desconformidade do objeto ás condições indispensáveis ao recebimento e execução dos 
serviços, sujeitará a contratada ás sanções previstas no edital e na legislação vigente, sendo que 
em caso de não aceitação dos serviços ou da necessidade de repõ-los, todas as despesas 

• relatives,  tais como impostos, taxas, tributos, fretes, seguros e demais custos ou encargos fiscais 
previstos na legislação pertinente, bem como os constantes na legislação trabalhista, 
previdenciária, fiscal e civil decorrentes, correrão por conta da empresa contratada. 

4.10. 0 MUNICIPIO registrará em relatório as deficiências verificadas na execução dos serviços, 
encaminhando cópias à Contratada, para a imediata correção das irregularidades apontadas, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Edital. 

4.11. A adjudicatária ficará obrigada a reparar, corrigir, ou substituir, ás suas  expenses,  no todo ou 
em parte, objeto desta licitação em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
apresentadas pelos serviços executados, e em caso de não atendimento, poderá acarretar a 
rescisão unilateral do contrato. 

4.12. Decorrido o prazo estipulado na notificação, sem que tenha havido a solução do problema, o 
órgão solicitante dará ciência ao Gabinete do Chefe do Poder Executivo do MUNICIPIO DE 
CHOPINZINHO, através de Comunicação Interna, a fim de que se proceda a abertura de 
processo de penalidade contra a empresa, de acordo com as normas contidas na Lei 8.666/93 e 
alterações, para aplicação das penalidades. 

4.13. 0 MUNICiP10 reserva-se o direito de proceder a objetivando comprovar o disposto no item 
acima, sujeitando-se o licitante às cominações legais. 

4.14. É vedada a subcontratação ou cessão total ou parcial do objeto deste Edital. 

fl 



1 1 ) 

Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 e-mail:  prefeitura@chopinzinho.pr.gov.br  
Telefone: (46) 3242-8600 Rua Miguel Procopio Kurpel, 3811, Bairro São Miguel 

85560-000 CHOPINZINHO PARANÁ 

4.15. A vigência do Contrato será de 90 (noventa) dias após assinatura, independente dos prazos 
de garantias diversos, especificadas no Termo de Referência. 

CLAUSULA QUINTA — DAS RESPONSABILIDADES 

5.1.Da Contratada: 

5.1.1. Os produtos/serviços deverão ser todos de 1a  qualidade, e em seu preço deverá estar 
incluído todo e qualquer tipo de imposto, taxa ou outro encargo que possa incidir, desonerando-se 
o Contratânte com relação a isso. 

5.1.2. A CONTRATADA obriga-se a fornecer o objeto do presente Contrato de acordo  corn  a 

I
roposta apresentada no Processo de Licitação n° 165/2021 — Dispensa de Licitação n° 40/2021, 
s documentos do Processo de Licitação e especificações do Contratante passam a fazer parte 

integrante do presente Termo de Contrato, independentemente de transcrição. 

5.1.3. A CONTRATADA, obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na Licitação, devendo comunicar 5 Secretaria de Saúde, imediatamente, 
qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do presente Contrato. 

- 
5.1.4. CONTRATADA, exime desde já, a CONTRATANTE, por quaisquer débitos de natureza 
trabalhista fiscal ou previdenciaria-,-  ou responsabilidade junto a órgãos públicos federais, estaduais 
ou municipais, bem como a quaisquer órgãos do setor privado, em decorrência do cumprimento 
do presente Contrato. 

5.1.5. Todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do serviço e, 
ainda: 

5.1.6. Efetuar a execução do serviço em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e 
local constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal. 

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990). 

5.1.8. Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 
o objeto com avarias ou defeitos. 

5.1.9. Comunicar 5 Contratante, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas que antecede a 
data final da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação. 

5.1.10. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.1.11. Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

5.1.12. Acatar as determinações do gestor do contrato que poderá sustar, total ou parcialmente, a 
realização de serviços mal executados ou sempre que considerar a medida necessária. 

5.1.13. Assumir inteira responsabilidade pela conservação e limpeza dos locais de execução dos 
serviços. 0 desenvolvimento de trabalhos que envolvam transporte e montagem de equipamentos 
deverá ser rigorosamente planejado, protegendo-se especialmente os materiais de acabamento 
existentes na edificação (pisos e paredes). 

5.1.14. Restituir, ao término do prazo de vigência contratual, todo e qualquer equipamento 
pertencente ao município que esteja sob sua guarda,  ern  perfeito e regular funcion nto. 
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5.1.15. Deixar os equipamentos em condições de perfeito e regular funcionamento, através de 
pessoal treinado e especializado, não se admitindo a transferência de responsabilidade a terceiros 
ou a seu fabricante. 

5.1.16. A CONTRATADA assumirá a responsabilidade e o  emus  pelo fornecimento de todos os 
materiais de reposição e materiais de consumo necessários à revisão, fixação, correção de 
vazamentos de ar e/ou  ague,  limpeza, testes, recarga, calibração, lubrificação e conservação dos 
equipamentos cuja manutenção seja objeto desta licitação. 

5.1.17. Entende-se por materiais de reposição, de forma exemplificativa: parafusos, roscas, bielas, 
anéis, borrachas de vedação, correias e correlatos. 

6.1.18. Entende-se por materiais de consumo, de forma exemplificativa: álcool, benzina, estopa, 
flanela, fita isolante, soldas, graxa, lixas,  oleo  lubrificante, vaselina,  gas,  produto de limpeza não 
abrasivel e biodegradável, necessários à manutenção preventiva dos equipamentos e 
recomendados pelo fabricante e correlatos. 

5.2. Da Contratante: 

5.2.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 

5.2.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo. 

5.2.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no serviço executado, para que seja reparado ou corrigido. 

5.2.4. Assegurar o livre acesso dos empregados da CONTRATADA, quando devidamente 
identificados e uniformizados, aos locais em que devam executar suas tarefas. 

5.2.5. Fornecer à CONTRATADA todos os esclarecimentos necessários para execução dos 
serviços e demais informações que esta venha a solicitar para o desempenho dos serviços ora 
contratados. 

Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 
mgromissão/servidor especialmente designado. 

5.2.7. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos. 

5.2.8. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 

CLAUSULA SEXTA — DA RESCISÃO 

6.1. 0 presente Contrato poderá ser rescindido: 

6.1.1. Quando houver descumprimento de suas Cláusulas e condições por parte da 
CONTRATADA, ou seu cumprimento irregular ou, ainda, a paralisação dos serviços sem justa 
causa, ou sem a prévia comunicação ao CONTRATANTE. 

6.1.2. Por acordo entre as partes, desde que não implique em prejuízo ao Município e haja 
conveniência e oportunidade do CONTRATANTE. 

6.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE à rescisão no caso de 
inexecução total ou parcial do Contrato, sem prejuízo do  art.  80, da Lei n° 8.6663,, e demais 
dispositivos normativos aplicáveis. 
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6.2. 0 Contrato poderá ser rescindido, ainda, nas hipóteses estabelecidas nos artigos 77 a 79 da 
Lei n° 8.666/93, o que a CONTRATADA declara expressamente conhecer. 

6.3. Na hipótese de rescisão por culpa da CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a 
reter, até o limite dos prejuízos experimentados, os créditos a que teria direito. 

6.4. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante dos prejuízos, o CONTRATANTE oficiará CONTRATADA para que esta recolha 
aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento 
do comunicado, o valor resultante dos prejuízos decorrentes da rescisão contratual, ou a diferença 
entre estes e os créditos retidos. 

41.5. Caso a CONTRATADA não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente ao prejuízo experimentado pelo CONTRATANTE  sera  cobrado judicialmente. 

6.6. Reserva-se ao CONTRATANTE o direito de rescindir unilateralmente o Contrato ocorrendo 
qualquer hipótese de cisão, fusão ou incorporação que possa prejudicar a execução do objeto 
contratado. 

6.7. A inexecução do contrato pela CONTRATADA poderá ensejar na rescisão e/ou aplicação de 
alguma das medidas do  art.  80;--8a Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a 
matéria, quando verificadas as seguintes situações, dentre outras: 

6.7.1. A não entrega dos produtos/serviços contratados; 

6.7.2. Inexecução da prestação do serviço ou execução do objeto deste Contrato, sem justa causa 
e/ou prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

6.7.3. Não atendimento das determinações da autoridade ou servidor designado para acompanhar 
e fiscalizar a execução do Contrato. 

6.8. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Sexta, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes a comprovação das situações e 
'dos fatos a serem apurados; 

6.8.2. Manifestação do Gestor do Contrato e/ou da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes a comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

6.8.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

6.8.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

6.8.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

6.8.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

6.8.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 deste Contrato. 

CLAUSULA SÉTIMA — DAS ALTERAÇÕES (ARTIGOS: 57 E 65 DA LEI FEDERAL N° 8.666/93) 
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7.1. 0 presente Contrato poderá ser alterado, inclusive quanto as prorrogações de prazos de 
execução (Lei 8.666/93), mediante a celebração de termo aditivo e/ou apostilarnento, nos casos 
previstos em lei, que ao contrato se aderirá passando a dele fazer parte. 

7.2. Aplica-se ao Contrato, sem prejuízo das disposições anteriores, as hipóteses de acréscimos 
ou supressões quantitativas e qualitativas ao objeto, previstas na Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES 

8.1. Denúncias relacionadas ao não cumprimento do Contrato e seus anexos, estarão sujeitas as 
penalidades previstas na legislação, tais como: advertência escrita, advertência escrita com prazo 

I
ara correção, penalidades pecuniárias com os respectivos valores, ordem de ressarcimento, 
uspensão temporária, rescisão do contrato, bem como a adoção das medidas do  art.  80, da Lei 

n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que regem a matéria. 

8.2. 0 CONTRATANTE decide aplicar ao presente Contrato, na hipótese de inexecução das 
ações, obrigações e serviços pela CONTRATADA, o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei 
n° 8.666/93, e as seguintes,penalitiades: 

1 - advertência escrita: quando _houver distorções ou faltas laves, que não decorram de dolo ou 
naqueles que não impliquem eilif''prejuizo grave ao usuário, população, servidores e empregados 
públicos, nem em ato lesivo à Ad,r_pinistração, caracterizando negligencia administrativa. 

II - advertência escrita com prazo para correção: impostas em razão de excessos, omissões ou 
dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no 
prazo de até 60 (sessenta) dias. 

Ill - penalidades pecuniárias: 

a) multa-dia  moratoria  devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência 
disciplinada no item 11 desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula cinco por cento) do 
valor mensal do Contrato; 

Alkh) multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização 
Wjustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do 

objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, 
podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 

c) multa punitiva de 1% (um por cento) do valor mensal do Contrato, quando verificada distorções 
médias; 

d) multa punitiva de 5% (cinco por canto) do valor mensal do Contrato, quando verificada 
distorções graves; 

e) multa punitiva de 15% (quinze por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do Contrato, por parte da 
CONTRATADA, nos termos da Lei n° 8.666/93; 

f) multa punitiva de 30% (trinta por cento) do valor mensal do Contrato, na hipótese de rescisão 
contratual motivada por atos de improbidade administrativa, praticada em conjunto com agente 
público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços:  sera  aplicada nas ações que resultem danos 
financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do Contrato:  sera  determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público, sem prejuízo das demais disposições deste Contrato. 
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VI - A rescisão do Contrato, quando motivada por qualquer razão do item anterior, implicará na 
apuração de perdas e danos e aplicação das demais penalidades legais cabíveis. 

VII - 0 CONTRATANTE resolve aplicar ao Contrato, no que tange a rescisão, os artigos 78, 79 e 
80 da Lei n° 8.666/93. 

8.3. Na aplicação das penalidades contratuais,  sera  observado as disposições da Lei n` 8.666/93, 
quando aos procedimentos, contraditório e ampla defesa. 

8.4. Na .hipcitese de aplicação das penalidades pecuniárias referidas nos itens anteriores, fica o 
CONTRATANTE autorizado a reter, até o limite das multas aplicadas, os créditos a que teria 
direito. 

8.5. Inexistindo créditos em favor da CONTRATADA ou sendo estes insuficientes para fazer face 
ao montante das penalidades pecuniárias aplicadas, o CONTRATANTE oficiará a CONTRATADA 
para que esta recolha aos cofres municipais, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da data do recebimento do comunicado, o valor resultante das penalidades aplicadas, ou a 
diferença entre estes•e os créditos retidos. 

8.6. Caso a CONTRATADA_ não efetue o recolhimento no prazo estipulado no item anterior, o 
valor correspondente  sera  cob.rado judicialmente. 

8.7. Compete ao Prefeito Municipal a aplicação das medidas previstas nesta Clausula Oitava, 
observado o seguinte procedimento, via sistema 1Doc do CONTRATANTE, nesta ordem: 

8.7.1. Manifestação do Fiscal, com os documentos pertinentes à comprovação das situações e 
dos fatos a serem apurados; 

8.7.2. Manifestação do Gestor do Contrato a/0u da Secretaria de Saúde, com os documentos 
pertinentes à comprovação das situações e dos fatos a serem apurados; 

8.7.3. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para apresentação de defesa escrita, no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, sendo a notificação assinada e encaminhada pelo Gestor do 
Contrato; 

8.7.4. Parecer da Procuradoria-Geral do Município; 

8.7.5. Decisão do Prefeito Municipal; 

8.7.6. Notificação da CONTRATADA, via sistema 1Doc, para ciência quanto ao resultado do 
processo, em decisão irrecorrivel; 

8.7.7. As medidas previstas no  art.  80, da Lei n° 8.666/93, e demais dispositivos normativos que 
regem o objeto da contratação, poderão ser aplicadas imediatamente, independentemente da 
apresentação de defesa prévia da CONTRATADA, sem prejuízo do contraditório e ampla defesa 
posterior (diferido), em situações consideradas urgentes e previstas no item 6.7 e/ou Cláusula 
Oitava deste Contrato. 

CLAUSULA NONA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

9.1. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização do Contrato, podendo suspender sua 
execução desde que não atendam as expectativas da Secretaria de Saúde. 

9.2. A Gestão do Contrato ficara a cargo Senhora Grazziele  Matte  Dossena - CPF 027.885.999-
27 - Secretária de Saúde, quem compete as ações necessárias ao fiel cumprimento das 
condições estipuladas no Contrato. 

9.3. A responsabilidade pela fiscalização do Contrato gerado ficará a cargo da Senhora Kristiana 
Giacomini - CPF 058.464.259-84 e como substituta da fiscal a Senhora Flavia Dani Riedi - CPF 
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029.656.539-37, estando sujeito à conferência quantitativa e posterior qualitativa na conformidade 
do item do objeto licitado. 

9.4. Compete aos responsáveis pela fiscalização comunicar ao Gestor da Contrato as situações e 
fatos que caracterizam o descumprimento das cláusulas e anexos da Contrato, com os 
documentos pertinentes, para a adoção das medidas cabíveis. 

9.5. Recebido o ato de comunicação de irregularidade, compete ao gestor do contrato proceder 
conforme os itens 6.8 e 8.7 deste instrumento, de acordo com a gravidade da situação e dos fatos 
a serem apurados. 

9.6. Com base no  art.  65, §8, de Léi n°8.666/93 e Acórdão 7487/2015/TCU, havendo necessidade 
de alterar o fiscal ou gestor inicialmente designado, o CONTRATANTE emitirá termo de 
apostilamento especifico para esse fim, assinado pela autoridade competente em conjunto com 
novo gestor e/ou fiscal do contrato, sendo publicado o extrato no diário oficial do município, 
realizando em seguida o apostilamento do ato junto ao processo originário de contratação e 
termos aditivos, mediante a juntada dos respectivos documentos, dando ciência a CONTRATADA 
através dos canais adotadoS-pelo CONTRATANTE  (e-mail,  fax,  etc).  

CLAUSULA DÉCIMA — DA.FRAUDE E CORRUPÇÃO 

10.1. Ambos os contratantes deverão observar o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.2. Para os propósitos desta Cláusula, definem-se as seguintes praticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "pratica fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) "pratica colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou 
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer 
preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "pratica coercitiva": causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas 
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a 
execução do contrato; 

e) "pratica obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do poder público, com o objetivo de impedir materialmente 
a apuração de alegações de pratica prevista acima; ou  (ii)  atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o poder público promover inspeção ou auditoria. 

10.3. Sendo o Contrato financiado, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento, convênio ou reembolso, este organismo e/ou município poderão impor 
sanção sobre a CONTRATADA ou pessoa física, inclusive declarando-a inidõnea, indefinidamente 
ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo e/ou município 
se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da CONTRATADA, diretamente ou por meio 
de um agente, em praticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao 
participar da licitação  (xi  da execução do Contrato. 

10.4. Considerando os propósitos das clausulas anteriores, a CONTRATADA concorda e autoriza 
que o organismo financeiro multilateral, bem como o município de Chopinzinho/PR, através de seu 
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representante ou pessoas indicadas, possam inspecionar a execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do Contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. 0 CONTRATANTE fica expressamente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária —, na hipótese de inexecução dos serviços pela CONTRATADA. 

11.2. 0 CONTRATANTE fica expressarnente eximido de qualquer responsabilidade — seja ela 
direta, solidaria ou subsidiária com eventuais obrigações fiscais, administrativas, 6N/el, penal, 
trabalhista, previdenciaria, contratual, bem como pelo adimplemento de obrigações com impostos, 
tarifas, taxas, licenças, pagamento de.  fornecedores e salários, entre outros encargos, sendo de 

esponsabilidade única e exclusiva da CONTRATADA o adimplemento de tais obrigações. 

11.3. Eventual condenação do CONTRATANTE  corn  relação ao previsto nos itens anteriores, 
ensejará na automática retenção dos valores do presente Contrato, independentemente de 
comunicação prévia, renunciando a CONTRATADA qualquer alegação de direito e defesa. 

11.4. As questões ornisSasserão-  resolvidas de comum acordo entre as partes, de acordo com a 
Lei n° 8.666/93. 

11.5. Fica vedada a CONTRATADA, sem anuência prévia e expressa do CONTRATANTE, a 
cessão ou transferência do presente Contrato, no todo ou em parte a terceiros. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA PUBLICAÇÃO 

12.1. A publicação resumida do instrumento deste Contrato ou de seus aditamentos na imprensa 
oficial, que é condição indispensável para sua eficácia,  sera  providenciada pelo CONTRATANTE 
ate o quinto dia  OW  do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias 
daquela data, qualquer que seja o seu valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto em lei. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DO FORO 

13.1. Elege-se o foro da Comarca de Chopinzinho/PR para dirimir quaisquer dúvidas fundadas 

irste Contrato. 

13.2. E por estarem cientes de todas as cláusulas e anexos, justos e acordados, os contratantes 
firmam o presente instrumento em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, para os devidos efeitos 
legais. 
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EMPRESA  CNN VALOR TOTAL RS 

TEC-ONE ASSISTENCIA TECNICA PARA LABORATORIOS LIDA 15 5537M10001-41 RS I.279.10 

Diári dos Municípios do 119 o Oficial Sudoeste do Paraná -  

Ouarta-Feira. 24 de Novembro de 2021 Ano X — Edição  Ng  2492 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 40/2021 

Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da Procuradoria Municipal. 
que apuraram o resultado do Processo de Dispensa de Licitação por Limite n° 40/2021. 
eu. EDSON LUIZ CENCI. Prefeito, torno pública a RATIFICAÇÃO do procedimento em 
epigrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

Confonne proposta. E a decisão. Gabinete do Prefeito de Chopinzinho — PR, 12 de 
novembro de 2021. 
Edson Luiz  Cenci  - Prefeito. 

Matéria publicada no  Wm()  OFICIAL DOS MUNICIPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24111/2021. 
A verificação de autenticidade da materia pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://clioems.com.br  
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Diário Oficial dos Municípios do 
Sudoeste do Paraná 

120 /  

Quarta-Feira. 24 de Novembro de 2021 Ano X — Edição N. 2492 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

Espécie: Extrato do Contrato n 247/2021. 

Contratante: Município de Chopinzinho. Contratada: Tec-One Assistência Técnica 
para Laboratórios Ltda. CNPJ: 10.693.768/0001-41. Objeto: Contratação de empresa 
para serviços de manutenção preventiva e corretiva para o equipamento analisador de 
bioquimica do laboratório de análises clínicas municipal. Valor R$ 1.278,50 (um mil, 
duzentos e setenta e oito reais e cinquenta centavos). Origem: Dispensa de Licitação n° 
40/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. Elemento de despesa: (1040), 
Fonte 303 e (1042) Fonte 494. Data da assinatura 12/11/2021. Assinam: Edson Luiz  
Cenci,  pelo Município e Claudio Renato de Drusina, pela Empresa. 

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO SUDOESTE DO PARANÁ no dia 24/11/2021. 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no  site:  

http://dioems.com.br  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
RATIFICAÇÃO DL 40-2021 - PROCESSO 165-2021 

RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  REF.  DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N° 40/2021  
Tendo em vista o Parecer da Comissão de Julgamento e da 
Procuradoria Municipal, que apuraram o resultado do Processo de 
Dispensa de Licitação por Limite n° 40/2021, eu, EDSON LUIZ 
CENCI, Prefeito, tomo pública a RATIFICAÇÃO do procedimento 
em epígrafe e a ADJUDICAÇÃO do objeto da seguinte forma: 

EMPRESA  CNN  Valor total RS 

TEC-ONE ASSISTÊNCIA 

LABORATÓRIOS LTDA 

TÉCNICA PARA 10.693.768,0001-41 RS 1.278.50 

Conforme propostat a decisão. 

Gabinete do Prefeito de Chopinzinho - PR, 12 de novembro de 2021. 

EDSON LUIZ CENCI 
Prefeito. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Idendficador:E61FE847 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 24/11/2021. Edição 2396 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 247-2021 - DL 40-2021 

Espécie: Extrato do Contrato n° 247/2021. Contratante: 
Município de Chopinzinho. Contratada: Tec-One Assistência 
Técnica para Laboratórios Ltda. CNPJ: 10.693.768/0001-41. 
Objeto: Contratação de empresa para serviços de manutenção 
preventiva e conetiva para o equipamento analisador de 
bioquímica do laboratório de análises clinicas municipal. Valor 
R$ 1.278,50 (um mil, duzentos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos). Origem: Dispensa de Licitação n° 
40/2021. Fundamento Legal: Artigo 24 da Lei 8.666/93. 
Elemento de despesa: (1040), Fonte 303 e (1042) Fonte 494. 
Data da assinatura 12/11/2021. Assinam: Edson Luiz  Cenci,  
pelo Município e Claudio Renato de Drusina, pela Empresa. 

Publicado por: 
Roberto Alencar Przendziuk 

Código Identificador:0A87C254 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 24/11/2021. Edição 2396 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no  site:  
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
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